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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 14/2017

Regime jurídico da administração das partes comuns
do condomínio

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

1. A presente lei estabelece o regime jurídico da administra-
ção das partes comuns do condomínio.

2. A administração do condomínio abrange os actos tenden-
tes a promover e disciplinar o uso, a fruição, a segurança, a 
conservação e o melhoramento das partes comuns do condo-
mínio, bem como os demais actos que, nos termos da presente 
lei, caibam nas atribuições dos órgãos do condomínio.

3. Os regimes estabelecidos ao abrigo da presente lei não 
prejudicam a aplicação de regimes especiais, nomeadamen-
te na administração dos edifícios construídos ao abrigo da 
Lei n.º 10/2011 (Lei da habitação económica).

Artigo 2.º

Regimes de administração

1. A administração do condomínio fica sujeita ao regime de 
administração simples, salvo nos casos previstos no número 
seguinte, nos quais é admitido o regime de administração com-
plexa.

2. O regime de administração complexa só é admitido quan-
do se verifique uma das seguintes situações:

1) O título constitutivo da propriedade horizontal contenha 
cláusula prevista na alínea a) ou na alínea b) do n.º 2 do artigo 
1320.º do Código Civil;

2) Dois ou mais edifícios de que o condomínio é composto 
tenham mais de dez fracções autónomas e esteja atribuído a 
cada uma, no título constitutivo da propriedade horizontal, o 
valor percentual ou permilar da fracção autónoma no condo-
mínio e o valor percentual ou permilar da mesma no subcon-
domínio a que pertence.

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 14/2017號法律

分層建築物共同部分的管理法律制度

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一章

一般規定

第一條

標的及範圍

一、本法律訂定分層建築物共同部分的管理法律制度。

二、分層建築物的管理，包括一切旨在促進及規範分層建築

物共同部分的使用、收益、安全、保存及改良的行為，亦包括按

本法律規定屬於分層建築物各機關職責範圍的其他行為。

三、本法律訂定的制度不影響特別制度的適用，尤其根據第

10/2011號法律《經濟房屋法》的規定而建造的樓宇的管理制度。

第二條

管理制度

一、分層建築物的管理受簡單管理制度約束，但按下款規定

可採用綜合管理制度的情況除外。

二、僅在下列任一情況下，方可採用綜合管理制度：

（一）分層所有權的設定憑證中載有《民法典》第

一千三百二十條第二款a項或b項所指的條款；

（二）分層建築物有兩幢或多幢的樓宇，而每幢樓宇由十個

以上的獨立單位組成，並在分層所有權的設定憑證中定出各獨

立單位在分層建築物中所占的百分比或千分比的數值，以及定出

各獨立單位在其所屬的分層建築物子部分中所占的百分比或千

分比的數值。
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三、在上款規定的任一情況下，於分層建築物其中一個子部

分的所有人大會選出本身的管理機關前，分層建築物的管理須

受簡單管理制度約束。

四、在綜合管理制度下的分層建築物子部分是指：

（一）屬《民法典》第一千三百二十條第二款a項所指的情

況，在分層所有權的設定憑證上定為屬分層建築物的各支部分；

（二）屬《民法典》第一千三百二十條第二款b項所指的情

況，在分層所有權的設定憑證上定為組成有關樓宇的各支部分；

（三）屬第二款（二）項所指的情況，組成分層建築物的各

樓宇。

第三條

分層建築物各機關

一、在簡單管理制度下，設有一個決議機關，稱為分層建築

物所有人大會，以及一個執行機關，稱為管理機關。

二、在綜合管理制度下，設有以下機關：

（一）就分層建築物的每一子部分，設有一個決議機關，稱

為分層建築物子部分所有人大會，以及一個執行機關，稱為分層

建築物子部分管理機關；

（二）就分層建築物的整體，設有一個決議機關，稱為分層

建築物所有人大會，以及一個執行機關，稱為分層建築物管理機

關。

三、每一執行機關，應使用由可識別所屬分層建築物或分層

建築物子部分的詞語及“管理機關”一詞所組成的名稱。

第二章

簡單管理制度

第一節

分層建築物所有人在管理上的權利、義務及負擔

第四條

分層建築物所有人的權利

分層建築物所有人有以下權利：

（一）參與分層建築物所有人大會的會議及投票；

（二）在本法律規定的情況下召集分層建築物所有人大會

會議；

3. Em qualquer dos casos previstos no número anterior, a 
administração do condomínio fica sujeita ao regime de admi-
nistração simples até que a assembleia de um dos subcondomí-
nios eleja uma administração própria.

4. No regime de administração complexa designa-se por sub-
condomínio:

1) Na hipótese da alínea a) do n.º 2 do artigo 1320.º do Códi-
go Civil, cada uma das secções do condomínio como tais defi-
nidas no título constitutivo da propriedade horizontal;

2) Na hipótese da alínea b) do n.º 2 do artigo 1320.º do Códi-
go Civil, cada uma das secções de que o edifício é composto e 
que são como tais definidas no título constitutivo da proprieda-
de horizontal;

3) Na hipótese da alínea 2) do n.º 2, cada um dos edifícios de 
que o condomínio é composto.

Artigo 3.º

Órgãos do condomínio

1. No regime de administração simples há um órgão de natu-
reza deliberativa, designado por assembleia geral do condomí-
nio, e um órgão de natureza executiva, designado por adminis-
tração.

2. O regime de administração complexa compreende:

1) Ao nível de cada subcondomínio, um órgão de natureza 
deliberativa, designado por assembleia do subcondomínio, e 
um órgão de natureza executiva, designado por administração 
do subcondomínio;

2) Ao nível do condomínio no seu conjunto, um órgão de 
natureza deliberativa, designado por assembleia geral do con-
domínio, e um órgão de natureza executiva, designado por 
administração do condomínio.

3. Cada órgão de natureza executiva deve usar uma designa-
ção composta pela expressão “Administração” e por referên-
cias que permitam identificar o condomínio ou o respectivo 
subcondomínio.

CAPÍTULO II

Regime de administração simples

SECÇÃO I

Direitos, obrigações e encargos dos condóminos
quanto à administração

Artigo 4.º

Direitos do condómino

São direitos do condómino:

1) Participar e votar nas reuniões da assembleia geral do 
condomínio;

2) Proceder à convocação de reuniões da assembleia geral do 
condomínio nos casos previstos na presente lei;
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（三）向管理機關提出關於該機關執行所獲賦予的職務方

面的建議、訴求或投訴；

（四）就管理機關的行為向分層建築物所有人大會提出申

訴；

（五）因管理機關在有過錯下違反其義務而提出針對該機

關的司法訴訟；

（六）法律賦予的其他權利。

第五條

分層建築物所有人的義務

分層建築物所有人有以下義務：

（一）遵守分層所有權制度的規定及有關樓宇及其設施的建

造、保存、使用及安全方面的法例，以及倘適用時有關准照方面

的法例；

（二）遵守分層建築物的規章；

（三）遵守分層建築物各機關在其職權範圍內所作的決定；

（四）繳付分層建築物的負擔；

（五）法律規定的其他義務。

第六條

用益權人及預約取得人的權利及義務

一、作出用益權的登記後，僅由獨立單位的用益權人行使

第四條規定的屬分層建築物所有人的權利及承擔上條規定的義

務。

二、如已就獨立單位訂立轉讓或設定用益權的預約合同，並

將獨立單位交付預約取得人，且出現下列任一情況，則僅由預約

取得人行使第四條規定的屬分層建築物所有人的權利及承擔上

條規定的義務，但從預約合同或從其後作成的具預約合同雙方

當事人簽名的文件得出相反結論者除外：

（一）已就預約合同作出登記；

（二）就訂立預約合同的事實，以書面方式向管理機關或向

實際管理分層建築物的自然人或法人作出通知；又或在無上述兩

者時，向召集分層建築物所有人大會會議的人士作出該通知。

三、在不影響以上兩款規定的適用下，僅由獨立單位的所有

人就涉及以下事宜的決議行使投票權及承擔負擔：

（一）更新工程；

3) Apresentar à administração sugestões, pedidos ou queixas 
sobre a execução das funções atribuídas a esse órgão;

4) Recorrer para a assembleia geral do condomínio dos actos 
da administração;

5) Intentar acção judicial contra a administração por viola-
ção culposa das suas obrigações;

6) Outros direitos atribuídos pela lei.

Artigo 5.º

Obrigações do condómino

São obrigações do condómino:

1) Cumprir o disposto no regime da propriedade horizontal, 
na legislação respeitante à construção, conservação, utilização 
e segurança de edifícios e suas instalações e na legislação refe-
rente ao licenciamento, quando aplicável;

2) Cumprir o regulamento do condomínio;

3) Cumprir as decisões tomadas pelos órgãos do condomínio 
no âmbito das respectivas competências;

4) Pagar os encargos de condomínio;

5) Outras obrigações impostas pela lei.

Artigo 6.º

Direitos e obrigações do usufrutuário e
do promitente-adquirente

1. O usufrutuário da fracção autónoma exerce em exclusivo 
os direitos do condómino previstos no artigo 4.º e assume as 
obrigações previstas no artigo anterior, nos casos em que o 
usufruto esteja registado.

2. O promitente-adquirente, salvo se o contrário resultar do 
contrato-promessa ou de documento posterior assinado pelas 
partes do contrato, exerce exclusivamente os direitos do con-
dómino previstos no artigo 4.º e assume as obrigações previstas 
no artigo anterior, nos casos em que seja celebrado contrato-
-promessa de alienação da fracção autónoma ou de consti-
tuição de usufruto sobre a mesma, haja tradição da fracção 
autónoma para o promitente-adquirente e se verifique uma das 
seguintes situações:

1) O contrato-promessa já se encontre registado;

2) A celebração do contrato-promessa tenha sido comunica-
da, por escrito, à administração ou à pessoa singular ou colecti-
va que está a administrar, de facto, o condomínio ou ainda, na 
sua falta, à pessoa que convoca a reunião da assembleia geral 
do condomínio.

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, com-
pete exclusivamente ao proprietário da fracção autónoma o 
exercício do direito de voto e a assunção dos encargos de deli-
berações sobre:

1) Inovações;
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（二）分層所有權的設定憑證的更改；

（三）在樓宇損毀下的重建或權利轉讓。

四、獨立單位的所有人須就用益權人或預約取得人拖欠的分

層建築物負擔負連帶責任，但有權要求用益權人或預約取得人

償還所作出的全部開支。

第七條

分層建築物的負擔

一、分層建築物的負擔是指為分層建築物共同部分的使用、

收益、安全、保存及改良所需的開支、為支付屬共同利益的服務

所需的開支，以及法律所指的其他開支，只要有關開支獲適當證

明及說明理由。

二、由分層建築物所有人承擔的分層建築物負擔包括：

（一）為分層建築物共同部分提供清潔服務、為分層建築物

提供看守服務、為分層建築物管理提供服務、為共同部分投保，

以及為集體設施，尤其升降機、供水、排水、供電、防火、空調、

通風、排煙、燃氣及通訊等設施的保養及管理而支付的固定及定

額開支；

（二）為共同部分所耗用的電力及水而支付的固定但不定額

開支及其他類似開支；

（三）因公共當局批給土地而引致的負擔或其他類似性質的

負擔；

（四）為分層建築物共同儲備基金的供款；

（五）因對共同區域及集體設施進行修補或保存工作而引

致的未被包括在有關服務及保養合同的風險範圍的非預見性開

支；

（六）因更新工程而引致的開支；

（七）為支付屬共同利益的服務而作出的其他開支。

第八條

分層建築物負擔的分擔及繳付

一、除分層所有權的設定憑證另有規定外，對分層建築物負

擔的分擔適用下列規則：

（一）撥作分層建築物某一或某些所有人專用的共同部分的

負擔，由該名或該等所有人承擔；

2) Modificações ao título constitutivo da propriedade hori-
zontal;

3) Reconstrução ou alienação de direitos em caso de destrui-
ção do prédio.

4. O proprietário da fracção autónoma responde solida-
riamente pelos encargos de condomínio em dívida por parte 
do usufrutuário ou do promitente-adquirente, ficando com o 
direito de haver destes o reembolso total do que assim houver 
despendido.

Artigo 7.º

Encargos de condomínio

1. São encargos de condomínio as despesas necessárias ao 
uso, fruição, segurança, conservação e melhoramento das 
partes comuns do condomínio e ao pagamento de serviços de 
interesse comum, bem como outras previstas na lei, desde que 
devidamente comprovadas e fundamentadas.

2. Os encargos de condomínio a suportar pelos condóminos 
englobam:

1) Despesas certas e fixas com a prestação de serviços de 
limpeza das partes comuns e de vigilância do condomínio, com 
a prestação de serviços de administração de condomínios, com 
os prémios de seguros das partes comuns e com a manutenção 
e gestão das instalações colectivas, designadamente elevadores, 
instalações de abastecimento de água, drenagem, electricidade, 
prevenção a incêndios, ar condicionado, ventilação, extracção 
de fumos, gás e comunicações;

2) Despesas certas, mas variáveis quanto ao valor, relativas 
ao consumo de energia eléctrica e de água das partes comuns e 
outras despesas análogas;

3) Encargos emergentes da concessão do terreno por autori-
dade pública ou outros de natureza análoga;

4) Contribuição para o fundo comum de reserva do condo-
mínio;

5) Despesas imprevistas emergentes do pagamento de obras 
de reparação ou conservação efectuadas nas zonas comuns e 
instalações colectivas, cujo risco de actividade não esteja co-
berto pelos contratos de assistência e manutenção;

6) Despesas com inovações;

7) Outras despesas emergentes do pagamento de serviços de 
interesse comum.

Artigo 8.º

Repartição e pagamento dos encargos de condomínio

1. Salvo estipulação do título constitutivo da propriedade 
horizontal em contrário, à repartição dos encargos de condo-
mínio são aplicáveis as seguintes regras:

1) Os encargos de condomínio relativos às partes comuns 
afectadas ao uso exclusivo de um condómino ou conjunto de 
condóminos ficam a cargo desse condómino ou conjunto de 
condóminos;
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（二）分層建築物的其他負擔，由全體分層建築物所有人按

其獨立單位在分層建築物總值中所占的百分比或千分比攤分。

二、上條第二款（一）至（四）項規定的分層建築物負擔以定

期方式支付，而有關數額則按照分層建築物所有人大會通過的

預算而確定。

三、除非所有人大會有相反決議，上款所指的定期給付按月

作出，且應最遲於每月十日向管理機關支付並索取收據，否則適

用經作出必要配合後的《民法典》第九百九十六條第一款、第二

款及第五款的規定。

第九條

移轉獨立單位前的分層建築物負擔的欠款

一、獨立單位的所有人對移轉該獨立單位所有權之前的已到

期但仍未繳付的分層建築物負擔負責。

二、下列任一人或實體必須向有意取得特定獨立單位的人提

供該單位最近兩年是否存在已到期但仍未繳付的分層建築物負

擔及其金額的資料，以及提供相關的證明文件副本：

（一）所有人；

（二）因與獨立單位的所有人訂立房地產中介合同而促成移

轉該獨立單位所有權交易的房地產中介人或房地產經紀；

（三）管理機關或分層建築物所有人大會為此目的而指定的

自然人或法人，如有意取得獨立單位的人有此請求。

三、如對獨立單位的已到期但仍未繳付的分層建築物負擔

的金額存在分歧，為維護有意取得該獨立單位的人倘有的權利，

其可要求所有人提供適當及足夠的款項作擔保。

第十條

共同儲備基金

一、必須設立分層建築物的共同儲備基金，以承擔非預見性

的開支，為避免共同部分的滅失、損毀或損壞所需的開支，以及

進行共同部分的保存及修補工作而產生的必要開支。

二、歸入此基金的款項包括：

（一）分層建築物所有人的供款；

（二）按第二十一條規定科處金錢處罰的所得；

2) Os demais encargos de condomínio ficam a cargo de todos 
os condóminos em proporção do valor percentual ou permilar 
de cada fracção autónoma no valor total do condomínio.

2. Os encargos de condomínio previstos nas alíneas 1) a 4) 
do n.º 2 do artigo anterior são pagos em prestações periódicas 
de montante fixado com a aprovação do orçamento pela assem-
bleia geral do condomínio.

3. Salvo deliberação da assembleia em sentido distinto, as 
prestações referidas no número anterior são mensais e devem 
ser pagas, contra factura, à administração até ao dia 10 de cada 
mês, sob pena de aplicação, com as necessárias adaptações, do 
disposto nos n.os 1, 2 e 5 do artigo 996.º do Código Civil.

Artigo 9.º

Dívidas por encargos de condomínio anteriores à 
transmissão de fracção autónoma

1. O proprietário de uma fracção autónoma é responsável 
pelos encargos de condomínio vencidos e não pagos dessa mes-
ma fracção autónoma até à transmissão do respectivo direito 
de propriedade.

2. Ao interessado na aquisição de determinada fracção autó-
noma deve ser obrigatoriamente facultada informação sobre a 
existência e o montante dos encargos de condomínio vencidos 
e não pagos dessa fracção nos últimos dois anos, bem como 
cópia dos respectivos documentos comprovativos, por qualquer 
um dos seguintes indivíduos ou entidades:

1) Proprietário;

2) Mediador ou agente imobiliário, nos casos em que, por 
virtude da celebração de contrato de mediação imobiliária com 
o proprietário, promova a transmissão do direito de proprieda-
de sobre essa fracção autónoma;

3) Administração ou pessoa singular ou colectiva designada 
para esse efeito pela assembleia geral do condomínio, sempre 
que o interessado o solicite.

3. Quando exista qualquer divergência quanto ao montante 
dos encargos de condomínio vencidos e não pagos relativos a 
fracção autónoma, o interessado na sua aquisição pode exigir ao 
proprietário a prestação de caução em quantia adequada e sufi-
ciente a acautelar o seu direito eventual contra o proprietário.

Artigo 10.º

Fundo comum de reserva

1. É obrigatória a constituição de um fundo comum de re-
serva do condomínio para suportar as despesas imprevistas, 
as despesas que tenham por fim evitar a perda, destruição ou 
deterioração das partes comuns e as que sejam indispensáveis 
para a sua conservação e reparação.

2. Integram este fundo:

1) As contribuições dos condóminos;

2) O produto das sanções pecuniárias aplicadas nos termos 
do artigo 21.º;
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（三）因拖欠定期給付而依法須支付的損害賠償；

（四）每一年度的帳目淨盈餘，如分層建築物所有人大會有

此決議。

三、分層建築物所有人向共同儲備基金作出的供款金額，相

當於用以支付第七條第二款（一）至（三）項規定的分層建築物

的負擔的定期給付數額的十分之一，並在通過預算時確定，但所

有人大會議決高於法定數額的供款金額者除外。

四、共同儲備基金的供款金額須自所有人大會議決通過預

算後的翌月作出。

五、共同儲備基金的管理規則及可由該基金支付的開支，由

分層建築物所有人大會通過。

六、必須為共同儲備基金開立專門的銀行帳戶。

第十一條

招牌或廣告的裝設

一、在不影響下款規定的適用下，在樓宇外牆及地面層外牆

前方的柱裝設招牌、廣告或其支撐物及組件的許可或對該許可作

出廢止，取決於分層建築物所有人大會按以下規定通過的決議： 

（一）第二十九條第二款，如屬地面層外牆前方的柱的情

況；

（二）第二十九條第三款，如屬樓宇外牆的情況。

二、在不影響第四款規定的適用下，下列人士可在地面層獨

立單位外牆裝設招牌、廣告或其支撐物及組件，而無須經分層建

築物所有人大會許可：

（一）所有人；

（二）適用第六條規定的用益權人或預約取得人；

（三）獲得相關權利人同意的持有人。

三、上款規定的招牌或廣告僅可包含與在該獨立單位的所

營業務、場所名稱、商業名稱、商標、運作及聯絡方式有關的資

料。

四、分層所有權的設定憑證可要求第二款所指的招牌、廣告

或其支撐物及組件的裝設，須取得分層建築物所有人大會許可，

而該許可取決於按第二十九條第三款規定通過的決議。

3) As indemnizações legalmente devidas pelo atraso no pa-
gamento das prestações periódicas;

4) O resultado líquido positivo das contas do exercício, se a 
assembleia geral do condomínio deliberar nesse sentido.

3. O valor da contribuição do condómino para o fundo co-
mum de reserva corresponde a um décimo do montante das 
prestações periódicas para pagamento dos encargos de condo-
mínio previstos nas alíneas 1) a 3) do n.º 2 do artigo 7.º e fica 
estabelecido com a aprovação do orçamento, salvo deliberação 
da assembleia a fixar um montante superior ao valor legalmen-
te estabelecido.

4. O valor da contribuição para o fundo comum de reserva 
é devido a partir do mês subsequente à deliberação da assem-
bleia que aprova o orçamento.

5. A assembleia geral do condomínio aprova as regras da ges-
tão do fundo comum de reserva e as despesas a efectuar pelo 
mesmo.

6. É obrigatória a existência de conta bancária específica 
para o fundo comum de reserva.

Artigo 11.º

Afixação de tabuletas ou reclamos

1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a autori-
zação para afixação de tabuletas, reclamos ou respectivos su-
portes e componentes na fachada do edifício e nas colunas que 
estão em frente à fachada do rés-do-chão, bem como a revoga-
ção dessa autorização, dependem de deliberação da assembleia 
geral do condomínio, tomada nos termos previstos:

1) No n.º 2 do artigo 29.º, caso se trate das colunas que estão 
em frente à fachada do rés-do-chão;

2) No n.º 3 do artigo 29.º, caso se trate da fachada do edifício.

2. Sem prejuízo do disposto no n.º 4, na fachada da fracção 
autónoma situada no rés-do-chão podem ser afixadas tabule-
tas, reclamos ou respectivos suportes e componentes, sem ne-
cessidade de autorização da assembleia geral do condomínio, 
pelo:

1) Proprietário;

2) Usufrutuário ou promitente-adquirente, quando aplicável 
o disposto no artigo 6.º;

3) Detentor, com o consentimento do respectivo titular.

3. As tabuletas ou reclamos referidos no número anterior 
apenas podem conter informações relativas à actividade exer-
cida na fracção autónoma, ao nome, firma ou marca, ao funcio-
namento e aos meios de contacto.

4. O título constitutivo pode exigir que a afixação das tabule-
tas, reclamos ou respectivos suportes e componentes, referida 
no n.º 2, dependa da autorização da assembleia geral do condo-
mínio, mediante deliberação tomada nos termos previstos no 
n.º 3 do artigo 29.º
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五、第二款的規定，不適用於用作居住或機動車輛停泊用途

的獨立單位。

六、裝設招牌、廣告或其支撐物及組件，不得妨礙任何分層

建築物所有人使用其本身的物或共有物。

第十二條

在地面層獨立單位外牆作出的改善

一、下列人士可在地面層獨立單位的外牆及在其本身的出入

口作出與在該單位所營業務有關的改善，而無須經分層建築物

所有人大會許可：

（一）所有人；

（二）適用第六條規定的用益權人或預約取得人；

（三）獲得相關權利人同意的持有人。

二、上款所指的人士須承擔作出改善的費用且不得因此而享

有賠償的權利。

三、適用經作出必要配合後的上條第四款至第六款的規定。

第十三條

民事責任

一、按第十一條規定裝設招牌、廣告或其支撐物及組件，又

或按上條規定作出改善的人士：

（一）有義務保存、維修和拆除相關的招牌、廣告或其支撐

物及組件，以及支付所有相關的費用；

（二）就招牌、廣告或其支撐物及組件或改善對共同部分或

第三人造成的損害負責。

二、如由獨立單位的持有人裝設招牌、廣告或其支撐物及組

件，或作出改善，則該獨立單位的持有人及權利人須就有關招

牌、廣告或其支撐物及組件或改善對共同部分或第三人造成的

損害負連帶責任。

第十四條

更新工程

一、在不影響第十一條、第十二條、第十五條及第十六條的

規定下，在分層建築物共同部分進行更新工程，須經分層建築物

所有人大會許可方可進行，有關許可須按第二十九條第四款規定

通過的決議作出。

5. O disposto no n.º 2 não é aplicável aos casos em que a 
fracção autónoma é destinada a fins habitacionais ou a fins de 
estacionamento de veículos motorizados.

6. A afixação de tabuletas, reclamos ou respectivos suportes 
e componentes não pode prejudicar a utilização, por parte de 
qualquer dos condóminos, das coisas próprias ou das coisas co-
muns.

Artigo 12.º

Benfeitorias na fachada da fracção autónoma situada
no rés-do-chão

1. Na fachada da fracção autónoma situada no rés-do-chão e 
na entrada e saída próprias dessa fracção podem ser realizadas 
benfeitorias relacionadas com a actividade aí exercida, sem ne-
cessidade de autorização da assembleia geral do condomínio, 
pelo:

1) Proprietário;

2) Usufrutuário ou promitente-adquirente, quando aplicável 
o disposto no artigo 6.º;

3) Detentor, com o consentimento do respectivo titular.

2. As pessoas referidas no número anterior suportam as 
despesas de realização das benfeitorias, não beneficiando, em 
virtude delas, do direito a indemnização.

3. É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 
n.os 4 a 6 do artigo anterior.

Artigo 13.º

Responsabilidade civil

1. A pessoa que procede à afixação de tabuletas, reclamos ou 
respectivos suportes e componentes, nos termos previstos no 
artigo 11.º, ou às benfeitorias, nos termos do artigo anterior:

1) Tem o dever de conservar, reparar e remover as tabuletas, 
reclamos ou respectivos suportes e componentes, ficando a seu 
cargo o pagamento de todas as despesas inerentes;

2) Responde pelos danos causados, nas partes comuns ou a 
terceiros, pelas tabuletas, reclamos ou respectivos suportes e 
componentes ou pelas benfeitorias.

2. Se é o detentor da fracção autónoma a proceder à afixação 
de tabuletas, reclamos ou respectivos suportes e componentes, 
ou às benfeitorias, o detentor e o titular dessa fracção autóno-
ma são solidariamente responsáveis pelos danos causados, nas 
partes comuns ou a terceiros, pelas tabuletas, reclamos ou res-
pectivos suportes e componentes ou pelas benfeitorias.

Artigo 14.º

Inovações

1. As obras nas partes comuns do condomínio que constitu-
am inovações dependem da autorização da assembleia geral 
do condomínio, mediante deliberação aprovada nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 29.º, sem prejuízo do disposto nos 
artigos 11.º, 12.º, 15.º e 16.º
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二、更新工程是：

（一）在分層建築物外部可見的共同部分進行導致更改建築

線條或建築物外觀的工程；

（二）在分層建築物的共同部分進行涉及更改柱、支柱、主

牆及樓宇的其他結構部分的工程；

（三）更改共同部分用途的工程。

三、如上款所指工程的對象是由一獨立單位組成的樓宇，且

有關樓宇可作為獨立建築項目，則該工程不視為更新工程，但分

層所有權設定憑證另有規定者除外。

四、涉及以下目的而進行樓板的結構更改工程，無須經分層

建築物所有人大會許可：

（一）合併位於同一樓宇內屬垂直相連的兩個或多個獨立單

位；

（二）連接同一獨立單位的上下兩層或多層。

五、凡可妨礙分層建築物的任何所有人使用其本身的物或共

有物的更新工程，均不可進行。

六、沒有投贊成票通過更新工程決議的分層建築物所有人，

仍須分擔有關工程的開支，但經司法程序認定其拒絕支付為合

理除外。

七、如更新工程屬奢侈性質，或與分層建築物的價值不相

稱，則視有關拒絕支付為合理。

八、分層建築物所有人的拒絕支付被視為合理時，該所有人

可隨時透過支付屬其負擔的更新工程開支及其保養開支的相應

部分，分享由更新工程所帶來的益處。

第十五條

必要及緊急的修補

一、如對共同部分的修補涉及分層建築物所有人的安全或

滿足其基本需要而應儘快修復或更換被毀壞、破壞或損壞的組

件，則視為屬必要及緊急。

二、上款所指的修補由管理機關進行；在無管理機關、該機

關無法或拒絕作出修補的情況下，任何分層建築物所有人可主動

進行修補。

三、因修補而作出的開支，應以共同儲備基金的款項支付或

償還，但屬第八條第一款（一）項規定的情況除外。

2. São consideradas inovações:

1) As obras nas partes comuns do condomínio visíveis do 
exterior que modifiquem a linha arquitectónica ou o arranjo 
estético do edifício;

2) As obras nas partes comuns do condomínio que alterem 
colunas, pilares, paredes mestras e outras partes da estrutura 
do edifício;

3) As obras que alterem a destinação da parte comum.

3. Salvo disposição do título constitutivo da propriedade 
horizontal em contrário, as obras referidas no número anterior 
não são consideradas inovações se tiverem por objecto edifício 
composto por uma única fracção autónoma, passível de ser su-
jeito a projecto de arquitectura individualizada.

4. Não é necessária a autorização da assembleia geral do 
condomínio para obras de alteração estrutural de laje, com o 
objectivo de:

1) Juntar duas ou mais fracções autónomas do mesmo edifí-
cio, desde que estas sejam contíguas verticalmente;

2) Ligar dois ou mais pisos dentro da mesma fracção autóno-
ma.

5. Não são permitidas inovações capazes de prejudicar a 
utilização, por parte de qualquer dos condóminos, das coisas 
próprias ou das coisas comuns.

6. Os condóminos que não tenham votado favoravelmente a 
deliberação que aprovou a inovação são obrigados a concorrer 
para as suas despesas, salvo se a recusa for judicialmente havi-
da como fundada.

7. Considera-se fundada a recusa quando as inovações te-
nham natureza voluptuária ou não sejam proporcionadas à 
importância do condomínio.

8. O condómino cuja recusa seja havida como fundada pode 
a todo o tempo participar nas vantagens da inovação, mediante 
o pagamento da quota correspondente às despesas de execução 
e manutenção da inovação.

Artigo 15.º

Reparações indispensáveis e urgentes

1. A reparação de partes comuns é indispensável e urgen-
te quando a recuperação ou a substituição dos componentes 
avariados, arruinados ou deteriorados deve ser executada com 
brevidade por estar em causa a segurança ou a satisfação de 
necessidades essenciais dos condóminos.

2. A reparação referida no número anterior compete à admi-
nistração; na falta, impedimento ou recusa desta, a reparação 
pode ser levada a efeito por iniciativa de qualquer condómino.

3. As despesas decorrentes da reparação devem ser pagas ou 
reembolsadas por verba proveniente do fundo comum de reser-
va, excepto na situação prevista na alínea 1) do n.º 1 do artigo 8.º
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四、如共同儲備基金沒有足夠的款項，管理機關或分層建築

物所有人可根據第八條第一款（二）項的規定，要求未支付因修

補而產生的開支的分層建築物所有人立即償還有關開支的尚餘

欠款。

第十六條

在共同部分進行對使用獨立單位屬必要的工程

一、分層建築物所有人可無須經分層建築物所有人大會許

可，在分層建築物的共同部分進行對在其獨立單位的水、電、空

調、暖氣、燃氣、通訊及類似的設備、設施的運作及使用屬必要

或有益改善，但不得因有關改善而妨礙其他分層建築物所有人

使用其本身的物或共有物，以及損害其重要利益。

二、有意進行上款所指工程的分層建築物所有人應：

（一）在樓宇入口的大堂及進行工程範圍附近的顯眼處張貼

有關通知十五日，且準確指出將進行工程的類別；

（二）如屬有在任的管理機關成員的情況，尚應以書面方式

通知管理機關其意向。

三、自張貼通知之日起十五日後，分層建築物所有人方可進

行有關工程，但如屬必要及緊急的工程，則可立即進行並應儘快

張貼有關通知。

四、如管理機關或任何分層建築物所有人認為第一款所指的

工程妨礙其他分層建築物所有人使用其本身的物或共有物，又

或損害其重要利益，可根據訴訟法的規定促成或聲請採取適當

的保全措施，以確保受威脅或被侵害的權利得以實現。

五、分層建築物所有人須承擔工程所引致的開支，亦須對在

工程進行期間所造成的損害，又或因建造上的瑕疵或保存上的

缺陷而造成的損害負責。

第十七條

保險

一、為建築物投保火險屬強制性，不論獨立單位或共同部分

均須投保。

二、火險的保險金額，不得低於主管當局所定出的金額，如

無定出該金額，則不得低於由分層建築物所有人大會定出的金

額。

三、就每一單位的投保應由有關分層建築物所有人進行，

而就共同部分的投保則應由分層建築物所有人大會指定的人進

行。

4. Não havendo verba suficiente no fundo comum de reser-
va, o reembolso imediato da despesa remanescente em dívida 
pode ser exigida, pela administração ou pelo condómino, aos 
condóminos que não tiveram pago a reparação, nos termos 
previstos na alínea 2) do n.º 1 do artigo 8.º

Artigo 16.º

Obras em partes comuns necessárias à fruição
de fracção autónoma

1. O condómino pode levar a efeito obras em partes comuns 
do condomínio para execução de benfeitorias necessárias ou 
úteis ao funcionamento e utilização, na sua fracção autónoma, 
de equipamentos e instalações de água, electricidade, ar condi-
cionado, aquecimento, gás, comunicações e semelhantes, sem 
necessidade de autorização da assembleia geral do condomínio, 
desde que não prejudiquem a utilização das coisas próprias ou 
das coisas comuns, nem interfiram com interesses relevantes 
dos restantes condóminos.

2. O condómino que pretenda executar obras nos termos do 
número anterior deve:

1) Afixar um aviso, durante 15 dias, no átrio da entrada do 
edifício e em local visível próximo da zona de execução das 
obras, indicando com precisão o tipo de trabalhos a executar;

2) Comunicar, por escrito, à administração a sua intenção, 
caso existam membros da administração em funções.

3. O condómino pode executar as obras decorridos 15 dias 
sobre o primeiro dia da afixação do aviso, salvo quando se trate 
de obra indispensável e urgente, caso em que pode começar de 
imediato as obras e afixar o aviso logo que possível.

4. A administração ou qualquer outro condómino, que consi-
dere que as obras referidas no n.º 1 prejudicam a utilização das 
coisas próprias ou das coisas comuns ou que interferem com 
interesses relevantes dos restantes condóminos, pode promo-
ver ou requerer a providência cautelar adequada a assegurar a 
efectividade do direito ameaçado ou ofendido, nos termos da 
lei de processo.

5. O condómino suporta as despesas resultantes das obras e 
responde pelos danos causados durante a respectiva execução 
ou causados por vício de construção ou defeito de conservação.

Artigo 17.º

Seguros

1. É obrigatório o seguro do prédio contra o risco de incên-
dio, quer quanto às fracções autónomas, quer relativamente às 
partes comuns.

2. No risco de incêndio, o valor do seguro não pode ser infe-
rior ao que resultar de determinação da autoridade competen-
te, ou, não o havendo, inferior ao valor fixado pela assembleia 
geral do condomínio.

3. O seguro relativo a cada fracção deve ser efectuado pelo 
respectivo condómino e o seguro relativo às partes comuns por 
quem a assembleia indicar.
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四、如分層建築物所有人未能證實在分層建築物所有人大

會所定的期間或無定出該期間時，在管理機關定出的合理期間

內，已為其獨立單位以不低於第二款所定的金額投保，則管理機

關應進行投保，並有權向有關分層建築物所有人追回保費。

五、分層建築物所有人大會可決定就其他風險進行投保。

第十八條

分層建築物負擔的債務的執行憑證

分層建築物所有人大會就第七條規定的分層建築物的負擔

而議決應繳的數額的會議錄，附同已到期但仍未繳付的負擔的

單據副本，只要能以明確的方式及透過簡單的數學計算確定每

一分層建築物所有人的欠款正確金額，則對分層建築物所有人

或其他受該決議約束的人構成執行憑證。

第十九條

訴訟外解決爭議

在分層建築物所涉及的關係中產生的衝突應優先透過訴訟

外的方法解決，尤其透過調解及仲裁方法解決。

第二十條

分層建築物的規章

一、有十個以上獨立單位的分層建築物，應具備一份分層建

築物的規章，以規範共同部分的使用、收益、安全、保存及改良。

二、在分層建築物所有人大會第一次會議中，分層建築物所有

人須就分層建築物的規章的制定及通過的程序進行議決，但已有

分層建築物的規章或在該會議中通過有關規章的情況除外。

三、如未作出上款規定的決議，或自上款所指會議日起經過

六個月仍未制定規章草案，則由管理機關制定規章的草案及召集

分層建築物所有人大會的會議，大會經分析上述草案及由分層建

築物所有人提出的其他草案後，議決通過分層建築物的規章。

四、如在上款規定的情況下，分層建築物所有人大會未能通

過有關規章，則由管理機關通過分層建築物的規章。

五、分層建築物規章的修改，取決於分層建築物所有人大會

按第二十九條第三款規定通過的決議。

六、分層建築物所有人、對分層建築物的獨立單位擁有權利

的第三人，以及獨立單位的任何占有人或單純的持有人，均受規

章約束。

4. No entanto, a administração deve efectuar o seguro quan-
do os condóminos não provem que o fizeram por valor não 
inferior ao fixado nos termos do n.º 2 e no prazo estabelecido 
pela assembleia, ou, na sua falta, no prazo razoavelmente ofe-
recido pela administração, ficando nesses casos com o direito a 
reaver deles o respectivo prémio.

5. A assembleia geral do condomínio pode determinar a con-
tratação de seguro contra outros riscos.

Artigo 18.º

Título executivo para dívidas por encargos de condomínio

A acta da reunião de assembleia geral do condomínio que 
tiver deliberado o montante para pagamento dos encargos 
de condomínio previstos no artigo 7.º, quando acompanhada 
pela cópia das facturas vencidas e não pagas, constitui título 
executivo contra o condómino ou outra pessoa vinculada pela 
deliberação, desde que permita, de forma clara e por simples 
aritmética, a determinação do valor exacto da dívida de cada 
condómino.

Artigo 19.º

Resolução extrajudicial de litígios

Os conflitos emergentes das relações de condomínio devem 
ser submetidos preferencialmente a meios extrajudiciais de re-
solução de litígios, designadamente à mediação e à arbitragem.

Artigo 20.º

Regulamento do condomínio

1. Nos condomínios com mais de dez fracções autónomas 
deve existir um regulamento do condomínio, disciplinando o 
uso, a fruição, a segurança, a conservação e o melhoramento 
das partes comuns.

2. Na primeira reunião da assembleia geral do condomínio, 
os condóminos deliberam sobre o procedimento a adoptar 
para a elaboração e aprovação do regulamento do condomínio, 
salvo se o mesmo já existir ou for aprovado nessa reunião.

3. Na falta da deliberação prevista no número anterior ou se, 
decorridos seis meses sobre aquela reunião, ainda não existir 
um projecto de regulamento, a administração elabora um e 
convoca uma reunião da assembleia geral do condomínio que, 
após a análise desse projecto e dos projectos alternativos apre-
sentados por condóminos, delibera sobre a aprovação do regu-
lamento do condomínio.

4. Se na situação prevista no número anterior a assembleia 
geral do condomínio não aprovar o regulamento, compete à 
administração aprová-lo. 

5. As alterações ao regulamento do condomínio dependem 
de deliberação da assembleia geral do condomínio, aprovada 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 29.º

6. O regulamento vincula os condóminos, os terceiros titula-
res de direitos sobre as fracções autónomas e quaisquer possui-
dores ou meros detentores das mesmas.
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第二十一條

金錢處罰

一、對不遵守《民法典》關於分層所有權的規定、本法律的規

定、分層建築物的規章的規定、分層建築物所有人大會的決議或

管理機關的決定的情況，分層建築物所有人大會可在有關分層建

築物的規章內定出金錢處罰，而不論有否其他可科處的處罰。

二、分層建築物所有人大會具職權科金錢處罰，但大會可將

該職權授予管理機關。

三、對每一分層建築物所有人或其他受分層建築物的規章約

束的人作出的處罰的數額，每年不可超過由有關獨立單位承擔

的分層建築物的四個月的負擔，但在獲得票數至少占分層建築

物總值三分之二的分層建築物所有人出席的所有人大會中議決

通過另一不超過上述限額三倍的上限者除外。

第二節

分層建築物的管理

第一分節

分層建築物所有人大會

第二十二條

分層建築物所有人大會的職權

分層建築物所有人大會尤其具職權就以下事宜作出決議：

（一）組成管理機關；

（二）管理機關成員的報酬；

（三）選舉及罷免管理機關成員；

（四）通過上年度的帳目；

（五）通過本年度的預算，包括第七條第二款（一）至（四）

項規定以定期方式支付的分層建築物負擔的數額；

（六）將年度帳目淨盈餘轉移至下年度帳目或撥入共同儲備

基金；

（七）通過共同儲備基金的管理規則；

（八）通過以共同儲備基金支付的開支；

（九）訂定高於法定金額的共同儲備基金的供款數額；

Artigo 21.º

Sanções pecuniárias

1. Independentemente de outras sanções aplicáveis, a as-
sembleia geral do condomínio pode fixar, no regulamento do 
condomínio, sanções pecuniárias para a inobservância das 
disposições do Código Civil sobre propriedade horizontal, da 
presente lei, do regulamento do condomínio, das deliberações 
da assembleia geral do condomínio ou das decisões da admi-
nistração.

2. A competência para aplicar as sanções pecuniárias é da 
assembleia geral do condomínio, mas pode ser delegada na 
administração.

3. O montante das sanções aplicáveis a cada condómino ou a 
qualquer outra pessoa vinculada pelo regulamento do condo-
mínio não pode exceder, em cada ano, quatro prestações men-
sais de encargos de condomínio relativas à fracção autónoma 
em causa, salvo quando outro limite, nunca superior ao triplo 
do atrás referido, resultar de deliberação tomada em assem-
bleia geral do condomínio em que estejam presentes condómi-
nos que representem, pelo menos, dois terços do valor total do 
condomínio.

SECÇÃO II

Administração do condomínio

SUBSECÇÃO I

Assembleia geral do condomínio

Artigo 22.º

Competências da assembleia geral do condomínio

Compete à assembleia geral do condomínio deliberar sobre, 
nomeadamente:

1) A composição da administração;

2) A remuneração das funções dos membros da administra-
ção;

3) A eleição e exoneração dos membros da administração;

4) A aprovação das contas respeitantes ao último ano;

5) A aprovação do orçamento para o ano em curso, engloban-
do o montante das prestações periódicas para pagamento dos 
encargos de condomínio previstos nas alíneas 1) a 4) do n.º 2 do 
artigo 7.º;

6) A transferência do resultado líquido positivo das contas 
do exercício para o exercício seguinte ou a integração desse re-
sultado no fundo comum de reserva;

7) A aprovação das regras de gestão do fundo comum de re-
serva;

8) A aprovação das despesas a suportar pelo fundo comum 
de reserva;

9) A fixação de um montante superior ao valor legal da con-
tribuição para o fundo comum de reserva;
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（十）通過支付第七條第二款（五）至（七）項規定的分層建

築物開支的數額；

（十一）對管理機關行為的申訴；

（十二）科處金錢處罰；

（十三）授予管理機關特別權力，以便就有關共有財產的所

有權或占有問題提起訴訟或在有關訴訟中成為被訴人；

（十四）許可裝設招牌、廣告或其支撐物及組件及廢止該許

可；

（十五）投保火險及其他保險；

（十六）許可分層建築物共同部分的更新工程；

（十七）通過及修改分層建築物的規章；

（十八）訂立、單方終止及解除分層建築物管理服務的合

同；

（十九）更改分層所有權的設定憑證。

第二十三條

召集會議

一、如分層建築物所有人大會尚未舉行第一次會議，則只要

出現下列任一情況，實際管理分層建築物的自然人或法人必須

召集該會議：

（一）分層建築物的半數獨立單位已移轉；

（二）分層建築物的百分之三十的獨立單位已被占用；

（三）如未出現以上兩項所規定的情況，自樓宇使用准照發

出之日起十八個月後，且至少有一個獨立單位已移轉。

二、上款規定的會議議程必須載有以下事項：

（一）選舉管理機關成員；

（二）通過本年度的預算，包括第七條第二款（一）至（四）

項規定以定期方式支付的分層建築物負擔的數額；

（三）通過第三條第三款規定的分層建築物管理機關的名

稱；

（四）如有必要但仍未有分層建築物的規章，則須通過該規

章，或通過有關制定及通過規章的程序；

（五）通過火險合同的保費。

10) A aprovação do montante para pagamento de despesas 
de condomínio previstas nas alíneas 5) a 7) do n.º 2 do artigo 7.º;

11) O recurso de acto da administração;

12) A aplicação de sanções pecuniárias;

13) A atribuição de poderes especiais para a administração 
agir em juízo ou ser demandada em acções relativas a questões 
de propriedade ou posse de bens comuns;

14) A autorização para afixação de tabuletas, reclamos ou 
respectivos suportes e componentes e a revogação dessa auto-
rização;

15) A contratação do seguro contra o risco de incêndio e de 
outros seguros;

16) A autorização de inovações nas partes comuns do condo-
mínio;

17) A aprovação e a alteração do regulamento do condomí-
nio;

18) A celebração, denúncia e resolução de contrato de pres-
tação de serviços de administração de condomínios;

19) A modificação do título constitutivo da propriedade ho-
rizontal.

Artigo 23.º

Convocação das reuniões

1. Se a primeira reunião da assembleia geral do condomínio 
ainda não tiver sido realizada, a pessoa singular ou colectiva 
que está a administrar, de facto, o condomínio fica obrigada a 
convocá-la logo que se verifique uma das seguintes situações:

1) Metade das fracções autónomas foram transmitidas;

2) 30% das fracções autónomas estão ocupadas;

3) Decurso de 18 meses após a data da emissão da licença de 
utilização do edifício desde que pelo menos uma fracção tenha 
sido transmitida, caso não se verifique o disposto nas alíneas 
anteriores.

2. A ordem de trabalhos da reunião prevista no número an-
terior inclui necessariamente os seguintes assuntos:

1) Eleição dos membros da administração;

2) Aprovação do orçamento para o ano em curso, engloban-
do o montante das prestações periódicas para pagamento dos 
encargos de condomínio previstos nas alíneas 1) a 4) do n.º 2 do 
artigo 7.º;

3) Aprovação da designação prevista no n.º 3 do artigo 3.º, 
que identifica a administração do condomínio;

4) Aprovação do regulamento do condomínio, quando neces-
sário, se este ainda não existir, ou aprovação do procedimento 
para a respectiva elaboração e aprovação;

5) Aprovação do valor do contrato do seguro contra o risco 
de incêndio.
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三、分層建築物所有人大會須於每年一月份舉行由管理機關

召集的會議，以便通過上年度的帳目及本年度的預算；但分層建

築物所有人大會的決議或規章另訂定其他日期者除外。

四、經管理機關或至少占分層建築物總值十分之一的分層建

築物所有人召集時，亦須舉行分層建築物所有人大會的會議。

五、在按第一款及第三款或按第四十條第二款及第五款規

定應召集會議但仍未召集的情況下，任何分層建築物所有人均

可召集會議或聲請法院命令有責任召集的人召集會議。

第二十四條

召集書

一、分層建築物所有人大會召集書應於舉行會議前，在樓宇

入口的大堂，或如分層建築物由多幢樓宇組成，在每幢樓宇入口

的大堂，或在分層建築物所有人的共同通道中的某一地點，連續

張貼二十日。

二、在作出召集之日前，如分層建築物所有人已書面通知管

理機關有意透過包括投遞至信箱或電郵等其他方式獲得分層建

築物所有人大會的召集通知，並已為此目的提供所需的資料，則

召集書應按有關方式送交該分層建築物所有人。

三、召集書須以其中一種正式語文書寫，如有部分分層建築

物所有人只懂另一種正式語文，則應儘可能附同相應的譯本。

四、召集書必須載有以下事項：

（一）舉行會議的日期、時間及地點；

（二）會議議程；

（三）接收第二十六條規定的代理文書的地址。

五、如議程包括通過上年度的帳目或本年度的預算，則召集

書亦應指出分層建築物所有人大會只要有出席會議的分層建築

物所有人的過半數票即可通過有關事宜的決議。

第二十五條

召集書附同的文件

一、如分層建築物所有人大會會議的議程包括通過下列事

宜，管理機關應自張貼召集書之日起向分層建築物所有人提供以

下文件：

（一）上年度帳目的報告；

3. A assembleia geral do condomínio reúne durante o mês de 
Janeiro de cada ano, se outra data não for fixada por delibera-
ção da assembleia geral do condomínio ou pelo regulamento, 
mediante convocação da administração, para aprovação das 
contas respeitantes ao último ano e aprovação do orçamento 
para o ano em curso.

4. A assembleia geral do condomínio também reunirá quan-
do for convocada pela administração ou por condóminos que 
representem, pelo menos, um décimo do valor total do condo-
mínio.

5. Se uma reunião prevista nos n.os 1 e 3 ou nos n.os 2 e 5 do 
artigo 40.º não tiver sido convocada quando deveria ser, qual-
quer condómino pode convocar a reunião ou requerer ao tribu-
nal a intimação de qualquer dos responsáveis para a convocar.

Artigo 24.º

Convocatória

1. A convocatória da reunião da assembleia geral do condo-
mínio é afixada no átrio de entrada do edifício, ou de cada um 
dos edifícios, se o condomínio tiver mais de um, ou em outro 
local de passagem comum aos condóminos, durante os 20 dias 
que antecedem a reunião.

2. Se o condómino, em data anterior à da convocação, tiver 
comunicado à administração, por escrito, a intenção de ser 
notificado para as reuniões da assembleia geral do condomínio 
por outras formas, nomeadamente por depósito na caixa de 
correio ou por correio electrónico, deve a convocatória ser-lhe 
enviada por essa forma, desde que o condómino tenha forneci-
do os elementos necessários para o efeito.

3. A convocatória é redigida em uma das línguas oficiais, 
devendo, sempre que possível, ser acompanhada de tradução 
quando houver condóminos que se expressem apenas na outra 
língua.

4. A convocatória deve indicar:

1) A data, hora e local de realização da reunião;

2) A ordem de trabalhos da reunião;

3) O endereço para envio dos instrumentos de representação 
previstos no artigo 26.º

5. Se a ordem de trabalhos incluir a aprovação das contas 
respeitantes ao último ano ou a aprovação do orçamento para 
o ano em curso, a convocatória deve indicar, também, que a as-
sembleia geral do condomínio pode deliberar sobre o assunto 
por mais de metade dos votos dos condóminos presentes.

Artigo 25.º

Documentos que acompanham a convocatória

1. Desde a data de afixação da convocatória, a administração 
deve disponibilizar aos condóminos os documentos seguintes, 
quando a ordem de trabalhos da reunião da assembleia geral 
do condomínio inclua a respectiva aprovação:

1) Relatório das contas respeitantes ao último ano;
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（二）本年度預算的草案；

（三）分層建築物管理服務方案；

（四）規章或修改規章的草案；

（五）更改分層所有權設定憑證的草案。

二、如張貼文件為不可能或帶來過重負擔，須在召集書中指

出可供分層建築物所有人在不會帶來極度不便的情況下查閱該

等文件的地點，尤其該等地點應儘可能位於樓宇或每幢樓宇入

口的大堂。

第二十六條

代理

一、分層建築物所有人可由下列人士代理：

（一）受權人，只要具備經公證認定被代理人簽名的致分層

建築物所有人大會會議主席的函件，足以作為代理憑證；

（二）另一分層建築物所有人，只要具備被代理人簽名的致

分層建築物所有人大會會議主席的函件，並出示被代理人的身

份證明文件副本，足以作為代理憑證。

二、上款所指的代理文件，應在會議開始前送交召集人。

第二十七條

出席登記

一、在出席名單上須登記出席分層建築物所有人大會會議

的分層建築物所有人或其代理人。

二、辦理出席登記時應：

（一）透過分層建築物所有人或其代理人出示身份證明文

件，確認其身份；

（二）要求分層建築物所有人或其代理人在出席名單上簽

名；

（三）就每一項須以書面投票方式作出的決議，按下條規定

向每一分層建築物所有人或其代理人派發選票。

三、上款（三）項所指選票至少應載明：

（一）所涉及的一個或多個獨立單位；

（二）一個或多個獨立單位在分層建築物總值中所占的百分

比或千分比。

2) Projecto do orçamento para o ano em curso;

3) Propostas de prestação de serviços de administração de 
condomínios;

4) Projecto do regulamento ou o projecto das alterações ao 
regulamento;

5) Projecto da modificação do título constitutivo da proprie-
dade horizontal.

2. Se a afixação dos documentos for impossível ou demasia-
do onerosa, na convocatória são indicados os locais onde tais 
documentos podem ser consultados pelos condóminos sem 
excessivo incómodo, devendo entre esses locais figurar, sempre 
que possível, o átrio da entrada do edifício ou de cada um dos 
edifícios.

Artigo 26.º

Representação

1. Os condóminos podem fazer-se representar por:

1) Procurador, bastando como instrumento de representação 
uma carta com a assinatura reconhecida do representado diri-
gida ao presidente da reunião da assembleia geral do condomí-
nio;

2) Outro condómino, bastando como instrumento de repre-
sentação uma carta assinada dirigida ao presidente da reunião 
da assembleia geral do condomínio e a apresentação de cópia 
do documento de identificação do representado.

2. Os instrumentos de representação mencionados no núme-
ro anterior devem ser recebidos por quem convoca a reunião 
até ao início da reunião.

Artigo 27.º

Registo de presenças

1. A presença de cada condómino ou do seu representante na 
reunião da assembleia geral do condomínio é registada numa 
lista de presenças.

2. No momento do registo da presença procede-se:

1) À confirmação da identidade do condómino ou do seu 
representante através da exibição do seu documento de identi-
ficação;

2) À recolha da assinatura do condómino ou do seu repre-
sentante na lista de presenças;

3) À entrega a cada condómino ou ao seu representante, por 
cada deliberação a ser tomada, de boletins de voto atribuídos 
nos termos do artigo seguinte, se a votação for feita por escrito.

3. Os boletins de voto referidos na alínea 3) do número ante-
rior devem conter, pelo menos, os seguintes elementos:

1) A fracção ou fracções autónomas a que respeitam;

2) A percentagem ou permilagem atribuída à fracção ou 
fracções autónomas.
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四、由召集人負責組織分層建築物所有人大會會議及執行

以上數款規定的工作。

五、如部分分層建築物所有人僅懂其中一種正式語文，而另

一部分所有人只懂另一種正式語文，召集人應儘可能安排一名

傳譯人員於辦理出席登記及進行會議期間在場。

第二十八條

投票

一、每一分層建築物所有人在分層建築物所有人大會上按其

獨立單位在分層建築物總值中所占的百分比或千分比擁有相應

的票數。

二、投票是透過上條第二款（三）項所指的選票指出意向而

作出，但分層建築物所有人大會可議決或分層建築物的規章可

規定採用其他能確定每一出席或被代理的分層建築物所有人的

投票意向的投票方式。

第二十九條

法定份額

一、除法律另有規定外，決議須經出席會議的分層建築物所

有人的過半數票通過，且其份額至少須在分層建築物總值中占

百分之十五。

二、就以下事宜的決議，須經出席會議的分層建築物所有人

的過半數票通過，且其份額至少須在分層建築物總值中占百分之

二十五：

（一）罷免管理機關成員；

（二）通過由共同儲備基金支付的開支；

（三）在第十一條第一款（一）項規定的情況下，許可裝設招

牌、廣告或其支撐物及組件或廢止該許可；

（四）根據第四十九條第四款及第五款規定，單方終止提供

分層建築物管理服務的合同。

三、就以下事宜的決議，須至少取得分層建築物總值的過半

數票通過：

（一）在第十一條第一款（二）項規定的情況下，許可裝設招

牌、廣告或其支撐物及組件或廢止該許可；

（二）修改分層建築物的規章。

四、涉及在共同部分進行更新工程的決議，須至少取得分層

建築物總值三分之二的票數通過。

4. A organização da reunião da assembleia geral do condo-
mínio e a execução das tarefas previstas nos números anterio-
res competem a quem convoca a reunião.

5. Sempre que existam condóminos que se expressem apenas 
numa das línguas oficiais e outros que se expressem apenas na 
outra, quem convoca a reunião deve providenciar, sempre que 
possível, a presença de um intérprete durante o registo de pre-
senças e toda a reunião.

Artigo 28.º

Votação

1. Cada condómino tem, na assembleia geral do condomínio, 
tantos votos quanta a percentagem ou permilagem atribuída à 
sua fracção ou fracções autónomas no valor total do condomí-
nio.

2. A votação é feita mediante a indicação do sentido de voto 
nos boletins de voto referidos na alínea 3) do n.º 2 do artigo 
anterior, sem prejuízo de poder ser adoptada, por deliberação 
da assembleia geral do condomínio ou por regulamento do 
condomínio, outra forma de votação que permita determinar o 
sentido de voto de cada condómino presente ou representado.

Artigo 29.º

Quórum

1. Salvo disposição legal em contrário, as deliberações são 
tomadas por mais de metade dos votos dos condóminos pre-
sentes e que represente pelo menos 15% do valor total do con-
domínio.

2. As deliberações são tomadas por mais de metade dos 
votos dos condóminos presentes e que represente pelo menos 
25% do valor total do condomínio, relativamente aos seguintes 
assuntos:

1) Exoneração de membros da administração;

2) Aprovação das despesas a suportar pelo fundo comum de 
reserva;

3) Autorização e revogação da autorização da afixação de ta-
buletas, reclamos ou dos respectivos suportes e componentes, 
nos casos previstos na alínea 1) do n.º 1 do artigo 11.º;

4) Denúncia de contrato de prestação de serviços de admi-
nistração de condomínios, nos termos previstos nos n.os 4 e 5 
do artigo 49.º

3. As deliberações são tomadas por votos que representem 
mais de metade do valor total do condomínio, relativamente 
aos seguintes assuntos:

1) Autorização e revogação da autorização da afixação de ta-
buletas, reclamos ou dos respectivos suportes e componentes, 
nos casos previstos na alínea 2) do n.º 1 do artigo 11.º;

2) Alterações ao regulamento do condomínio.

4. As deliberações são tomadas por votos que representem, 
pelo menos, dois terços do valor total do condomínio relativa-
mente às obras nas partes comuns que constituam inovações.
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五、如召集分層建築物所有人大會會議是為通過上年度的

帳目或本年度的預算，且在召集書中明確指出只要有出席的分層

建築物所有人的過半數票即可通過就有關事宜的決議，則分層

建築物所有人大會可按該票數作出有關決議。

第三十條

關於更新工程或要求一致通過的決議

一、要求按上條第四款規定的法定份額通過決議的更新工

程，如獲得至少占分層建築物總值過半數的分層建築物所有人

的贊成票，且其後按第三款至第五款的規定獲缺席的分層建築

物所有人的贊成票，而兩者合共代表的票數至少占分層建築物

總值三分之二，亦視為經分層建築物所有人大會議決通過有關

更新工程。

二、要求分層建築物所有人一致通過的決議，如在至少占分

層建築物總值三分之二的分層建築物所有人出席的大會中獲得

全體出席所有人的贊成票，且其後按照以下數款的規定獲缺席

的全部分層建築物所有人通過，亦視為經全體分層建築物所有

人一致通過有關決議。

三、決議須在十日內以具收件回執的掛號信通知全部缺席的

分層建築物所有人。

四、分層建築物所有人須自收到信函起六十日內，以書面方

式將其贊同或反對的意向通知分層建築物所有人大會；有關通

知應送達信函所載的發信人地址，但在有關信函中就發出該通

知指示另一地址除外。

五、分層建築物所有人的緘默，視為贊成通過按第三款規定

獲通知的決議。

六、要求一致通過的決議，如缺席的分層建築物所有人未接

獲上述信函，或有關決議雖未取得全體出席的分層建築物所有

人一致通過，但仍能至少取得分層建築物總值三分之二的分層

建築物所有人的贊成票，可向法院申請以其批准取代其餘分層

建築物所有人的同意。

七、上款所指的取代同意的批准，如導致違反法律規定或侵犯

未給予同意的分層建築物所有人應予重視的利益，則不得給予。

第三十一條

會議主席的選舉

一、按第二十七條第二款規定完成有關程序後，須在出席會

議的分層建築物所有人中，以出席者的過半數票通過的決議選

出會議主席，但分層建築物的規章另有規定者除外。

5. Tratando-se de reunião convocada para aprovação das 
contas respeitantes ao último ano ou para aprovação do orça-
mento para o ano em curso, a assembleia geral do condomínio 
pode deliberar sobre esses assuntos por mais de metade dos 
votos dos condóminos presentes, desde que na convocatória 
esteja expressamente indicada esta possibilidade.

Artigo 30.º

Deliberações sobre inovações ou que 
exijam unanimidade

1. As deliberações sobre inovações em que se exija o quórum 
previsto no n.º 4 do artigo anterior consideram-se igualmente 
aprovadas se receberem o voto favorável de condóminos pre-
sentes que representem, pelo menos, metade do valor total do 
condomínio e vierem a ser aprovadas, nos termos dos n.os 3 a 5, 
por um número de condóminos ausentes que juntamente com 
os condóminos que estiveram presentes e votaram favoravel-
mente representem, pelo menos, dois terços do valor total do 
condomínio.

2. As deliberações cuja aprovação exija a unanimidade dos 
condóminos consideram-se igualmente aprovadas se recebe-
rem o voto favorável da totalidade dos condóminos presentes, 
desde que estes representem, pelo menos, dois terços do valor 
total do condomínio e vierem a ser aprovadas por todos os con-
dóminos ausentes, nos termos dos números seguintes.

3. As deliberações têm de ser comunicadas a todos os condó-
minos ausentes, por carta registada com aviso de recepção, no 
prazo de 10 dias.

4. Os condóminos têm 60 dias após a recepção da carta para 
comunicar, por escrito, à assembleia geral do condomínio o seu 
assentimento ou discordância; a comunicação deverá ser efec-
tuada para a morada constante do remetente, salvo se na carta 
for indicada outra morada para o envio da comunicação.

5. O silêncio dos condóminos vale como aprovação da deli-
beração comunicada nos termos do n.º 3.

6. Nas deliberações que exijam unanimidade, caso as cartas 
não sejam recebidas pelos condóminos ausentes ou se a delibe-
ração, não tendo sido aprovada pela unanimidade dos condó-
minos presentes, ainda assim tenha obtido o voto favorável de 
um número de condóminos que represente, pelo menos, dois 
terços do valor total do condomínio, pode requerer-se ao tribu-
nal o suprimento do acordo dos restantes condóminos.

7. O suprimento referido no número anterior nunca será 
dado em violação do disposto na lei ou de interesses pondero-
sos dos condóminos que não deram o seu consentimento.

Artigo 31.º

Eleição do presidente da reunião

1. Salvo disposição do regulamento do condomínio em con-
trário, após a conclusão do procedimento referido no n.º 2 do 
artigo 27.º, os condóminos elegem de entre si o presidente da 
reunião, por deliberação aprovada por mais de metade dos vo-
tos dos condóminos presentes.
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二、如有需要，會議主席可在出席會議的分層建築物所有人

中委任最多兩名秘書，以協助其執行職務。

三、完成第一款規定的選舉後，出席名單及所有代理憑證須

交予主席，由其負責核實是否具備法定要求的占分層建築物總

值的份額，以通過議程中的每項決議。

第三十二條

會議錄

一、在會議中擔任主席的人，必須繕立分層建築物所有人大

會會議錄；如其不繕立，則由管理機關成員負責繕立。

二、會議錄應至少載有以下事項：

（一）會議的地點、日期、開始與結束時間及議程；

（二）會議主席的姓名；

（三）出席的分層建築物所有人或透過代理人出席會議者

的票數在分層建築物總值中所占的百分比；

（四）所建議決議的實質內容及有關表決的結果，並列明贊

成票、反對票及棄權票的百分比；

（五）分層建築物所有人要求時，明確指出其投票意向；

（六）繕立會議錄者的簽名。

三、與分層建築物所有人大會會議相關的所有文件，例如會

議錄、出席名單及代理文書，由管理機關負責保管，但分層建築

物所有人大會另有決議者除外。

四、上款所指文件應由管理機關或分層建築物所有人大會為

此目的而指定的人提供予第六款所指人士查閱。

五、分層建築物所有人大會的會議錄副本，應在會議舉行

後的十日內，在樓宇入口的大堂，或如分層建築物由多幢樓宇組

成，在每幢樓宇入口的大堂，又或在分層建築物所有人的共同通

道中的某一地點張貼，為期至少十五日；如有部分分層建築物所

有人只懂另一種正式語文，應儘可能附同相應的譯本。

六、在會議錄上經適當記錄的各項決議，對分層建築物所有

人、對有關獨立單位擁有權利的第三人，以及對獨立單位的任何

占有人或單純的持有人，均具有約束力。

2. Sempre que entenda necessário, o presidente da reunião 
pode nomear até dois secretários, de entre os condóminos pre-
sentes, para o auxiliar na execução das suas funções.

3. Depois da eleição prevista no n.º 1, a lista de presenças e 
os instrumentos de representação são entregues ao presidente, 
a quem compete verificar se está reunida a proporção legal-
mente exigida do valor total do condomínio para aprovação de 
cada uma das deliberações previstas na ordem de trabalhos.

Artigo 32.º

Actas das reuniões

1. São obrigatoriamente lavradas actas das reuniões da as-
sembleia geral do condomínio por quem nelas tenha servido de 
presidente ou, se este não lavrar, por membro da administra-
ção.

2. As actas devem conter, pelo menos, os seguintes elemen-
tos:

1) O local, dia, hora do início e do encerramento e ordem de 
trabalhos da reunião;

2) O nome do presidente da reunião;

3) A percentagem do valor total do condomínio correspon-
dente aos votos dos condóminos presentes ou representados na 
reunião;

4) O exacto teor das deliberações propostas e o resultado das 
respectivas votações, com especificação da percentagem dos 
votos favoráveis, contra e da abstenção;

5) A expressa menção do sentido de voto de algum condómi-
no que assim o requeira;

6) A assinatura da pessoa que lavra a acta.

3. Salvo deliberação da assembleia geral do condomínio 
em sentido distinto, incumbe à administração guardar toda a 
documentação relativa às reuniões da assembleia geral do con-
domínio, nomeadamente as actas, as listas de presenças e os 
instrumentos de representação.

4. A documentação referida no número anterior deve ser fa-
cultada às pessoas mencionadas no n.º 6 pela administração ou 
por quem tiver sido designado para esse efeito pela assembleia 
geral do condomínio.

5. Deve ser afixada cópia da acta da reunião da assembleia 
geral do condomínio no átrio da entrada do edifício, ou de 
cada um dos edifícios, se o condomínio tiver mais de um, ou 
em outro local de passagem comum aos condóminos, no prazo 
de 10 dias após a reunião e por um período mínimo de 15 dias, 
devendo a cópia da acta, sempre que possível, ser acompanha-
da de tradução quando houver condóminos que se expressem 
apenas na outra língua oficial.

6. As deliberações devidamente consignadas em acta vincu-
lam os condóminos, os terceiros titulares de direitos sobre as 
fracções autónomas e quaisquer possuidores ou meros detento-
res das mesmas.
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第三十三條

會議錄的寄存

一、涉及管理機關成員的選舉或罷免的分層建築物所有人大

會的會議錄副本，應在會議舉行後十五日內寄存於房屋局。

二、房屋局在收到會議錄後，只須審查為選舉或罷免管理機

關成員所作的決議內容，並在以下情況拒絕有關寄存申請：

（一）罷免在任管理機關成員前選出新管理機關；

（二）有關選舉或罷免管理機關成員的決議未經所需的票

數通過。

三、接納寄存後，房屋局應管理機關的要求發出一份證明，

當中至少載有第三條第三款規定的名稱及管理機關成員的身份

認別資料。

四、第一款及第三款的規定經必要配合後，適用於分層建築

物所有人大會按第四十三條第二款規定而指定一人或多人進行

銀行帳戶開立、繳付費用及其他特定行為的有關會議錄副本的

寄存。

第三十四條

非有效的決議

一、分層建築物所有人大會的下列任一決議均屬無效：

（一）違反公共秩序、善良風俗或旨在保護公共利益的法律

規定；

（二）所涉及的事宜按法律或其性質無須經分層建築物所有

人大會作出決議；

（三）未經所需的票數通過；

（四）在未經召集的分層建築物所有人大會會議上通過，但

屬第三款規定的情況除外；

（五）罷免在任管理機關成員前選出新管理機關。

二、除上款規定的情況外，因標的、召集分層建築物所有人

的程序或大會運作上出現不當情事而違反法律或規章的分層建

築物所有人大會的決議，均可撤銷。

三、如全部分層建築物所有人出席會議，在召集上的任何不

當情事均獲補正，以及在無任何分層建築物所有人反對舉行會

議或增加議程，則因就涉及不屬議程範圍的事項作出決議而導

致的非有效性，亦獲補正。

Artigo 33.º

Depósito das actas

1. Deve ser depositada junto do Instituto de Habitação, 
doravante designado por IH, cópia da acta da reunião da as-
sembleia geral do condomínio em que se proceda à eleição ou 
exoneração de membros da administração, no prazo de 15 dias 
após a realização da reunião.

2. Recebida a acta, o IH apenas verifica o conteúdo da deli-
beração relativa à eleição ou exoneração de membros da admi-
nistração, sendo o pedido de depósito recusado se:

1) Foi eleita uma nova administração sem que os membros 
da administração em funções tenham sido exonerados;

2) A deliberação relativa à eleição ou exoneração de mem-
bros da administração não foi aprovada pelo número de votos 
exigido.

3. Admitido o depósito, o IH emite, a requerimento da admi-
nistração, uma certidão, da qual consta, pelo menos, a designa-
ção prevista no n.º 3 do artigo 3.º e a identificação dos membros 
da administração.

4. O disposto nos n.os 1 e 3 é aplicável, com as necessárias 
adaptações, ao depósito da cópia da acta da reunião da assem-
bleia geral do condomínio que designe, nos termos do n.º 2 do 
artigo 43.º, uma ou mais pessoas para abertura de contas ban-
cárias, realização de pagamentos e outros actos determinados.

Artigo 34.º

Deliberações inválidas

1. São nulas as deliberações da assembleia geral do condomí-
nio:

1) Contrárias à ordem pública, aos bons costumes ou a nor-
mas legais destinadas à tutela do interesse público;

2) Sobre matéria que não esteja, por lei ou por natureza, su-
jeita a deliberação da assembleia geral do condomínio;

3) Que não tenham sido aprovadas pelo número de votos exi-
gido;

4) Tomadas em assembleia não convocada, salvo o disposto 
no n.º 3;

5) A eleger uma nova administração sem que os membros da 
administração em funções tenham sido exonerados.

2. Exceptuados os casos previstos no número anterior, são 
anuláveis as deliberações da assembleia geral do condomínio 
contrárias à lei ou que violem o regulamento, seja pelo seu ob-
jecto, seja por virtude de irregularidades havidas na convoca-
ção dos condóminos ou no funcionamento da assembleia.

3. A comparência de todos os condóminos na reunião sana 
quaisquer irregularidades da convocação, bem como a invali-
dade da deliberação tomada sobre matéria estranha à ordem 
de trabalhos, desde que nenhum deles se oponha à realização 
da reunião ou ao aditamento à ordem de trabalhos.
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第三十五條

就非有效決議提出爭辯的正當性及期間

一、對分層建築物所有人大會的非有效決議，下列人士具有

提出爭辯的正當性：

（一）任何未就該決議投贊成票的分層建築物所有人；

（二）任何未就該決議投贊成票的適用第六條規定的獨立單

位的用益權人或預約取得人；

（三）任何具個人、直接及正當利益的其他權利人；

（四）管理機關或其成員，只要執行該決議會導致其負上刑

事或民事責任；

（五）檢察院，只要屬於上條第一款（一）項所指的情況。

二、對屬召集上的不當情事或一般導致決議非有效的程序上

的不當情事，只有具投票權的人方可主張。

三、未執行的非有效決議可隨時透過訴訟或抗辯途徑提出

爭辯；無需執行或已執行的決議，按下列規定提出爭辯：

（一）因上條第一款（四）項的規定而導致的無效，只可自決

議通過之日起兩年內提出爭辯；

（二）就可撤銷的決議，只可自其通過之日起六十日內提出

爭辯。

四、對於未經適當召集出席分層建築物所有人大會會議的所

有人，或在決議未經適當公開的情況，上述期間僅自有關分層建

築物所有人知悉決議之日起開始計算，但不可在決議通過一年

後方開始計算。

第三十六條

就決議提起爭議的訴訟制度

一、可按訴訟法的規定聲請中止決議的效力。

二、在爭議有關決議有效性的訴訟中，由管理機關或分層建

築物所有人大會為此目的而指定的人擔任被告的分層建築物所

有人的代理人，但管理機關為原告者除外。

Artigo 35.º

Legitimidade e prazo para arguir invalidades

1. Tem legitimidade para arguir a invalidade de uma delibe-
ração da assembleia geral do condomínio:

1) Qualquer condómino que não tenha votado favoravelmen-
te a deliberação;

2) Qualquer usufrutuário ou promitente-adquirente de frac-
ção autónoma, quando aplicável o disposto no artigo 6.º, que 
não tenha votado favoravelmente a deliberação;

3) Qualquer outro titular de interesse pessoal, directo e legí-
timo;

4) A administração ou os seus membros, se a execução da 
deliberação os puder fazer incorrer em responsabilidade penal 
ou civil;

5) O Ministério Público, nos casos da alínea 1) do n.º 1 do 
artigo anterior.

2. As irregularidades da convocação e em geral as irregu-
laridades procedimentais que determinem a invalidade da 
deliberação não podem ser invocadas senão pelas pessoas com 
direito de voto.

3. Enquanto as deliberações careçam de execução, a inva-
lidade das mesmas pode ser arguida, tanto por via de acção 
como por via de excepção, a todo o tempo; relativamente às 
deliberações que não careçam de execução ou que já foram 
executadas:

1) Tratando-se da nulidade resultante da alínea 4) do n.º 1 
do artigo anterior, esta só pode ser arguida dentro do prazo de 
dois anos a contar da data em que a deliberação foi tomada;

2) Tratando-se de anulabilidade, esta só pode ser arguida 
dentro do prazo de 60 dias a contar da data em que a delibera-
ção foi tomada.

4. Tratando-se de condómino que não foi convocado regular-
mente para a reunião da assembleia, ou não tendo a delibera-
ção sido devidamente publicitada, o prazo só começa a correr 
a partir da data em que ele teve conhecimento da deliberação, 
mas nunca após um ano sobre a data da sua tomada.

Artigo 36.º

Regime processual da impugnação das deliberações

1. Pode ser requerida a suspensão das deliberações nos ter-
mos da lei de processo.

2. A representação judiciária dos condóminos contra quem 
são propostas as acções de impugnação compete à administra-
ção, salvo se ela for o autor, ou à pessoa que a assembleia geral 
do condomínio designar para esse efeito.
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第三十七條

第三人權利的保護

一、宣告分層建築物所有人大會決議無效或撤銷有關決議，

不影響在執行該決議而作出的行為中第三人善意取得的權利。

二、如第三人在取得權利之日明知或應知導致決議無效或可

撤銷的原因，則不屬善意。

第二分節

管理機關

第三十八條

組成及報酬

一、管理機關可由一名或多名成員組成；屬多於一百個獨立

單位的分層建築物，須由至少三名成員組成。

二、屬分層建築物所有人及適用第六條規定的用益權人及預

約取得人，方可成為管理機關成員。

三、如管理機關成員為法人，則該法人應指定一名自然人代

表其擔任有關職務。

四、管理機關成員不可委任他人代理執行其職務。

五、管理機關成員的報酬按分層建築物所有人大會的決議

的規定及條件支付。

第三十九條

選舉及罷免

一、管理機關成員由分層建築物所有人大會選出，但不影響

第三款規定的適用。

二、在選出管理機關成員的會議中，分層建築物所有人大會

亦可選出有關候補成員。

三、在下列任一情況下，任何分層建築物所有人均可按訴訟

法規定向法院聲請委任管理機關成員：

（一）在為選舉管理機關成員而召集的分層建築物所有人大

會會議中沒有選出有關成員；

（二）所有管理機關成員均處於下條第四款規定的情況而未

有召集分層建築物所有人大會會議進行新選舉。

四、必須具備合理理由，方可按第二十九條第二款規定經分

層建築物所有人大會議決罷免管理機關成員，或因任何分層建

築物所有人提起訴訟而作出的司法裁判罷免管理機關成員。

Artigo 37.º

Protecção dos direitos de terceiro

1. A declaração de nulidade ou a anulação das deliberações 
da assembleia geral do condomínio não prejudica os direitos 
adquiridos de boa fé por terceiro, com fundamento em actos 
praticados em execução das deliberações.

2. Não há boa fé se o terceiro, à data da aquisição, conhecia 
ou devia conhecer a causa da nulidade ou da anulabilidade.

SUBSECÇÃO II

Administração

Artigo 38.º

Composição e remuneração

1. A administração é composta por um ou mais membros, 
sendo exigido o mínimo de três nos condomínios com um nú-
mero de fracções autónomas superior a 100.

2. Apenas podem ser membros da administração os condó-
minos e, quando aplicável o disposto no artigo 6.º, o usufrutuá-
rio e o promitente-adquirente.

3. Quando o membro da administração é uma pessoa colec-
tiva, esta deve designar uma pessoa singular para exercer o 
cargo em sua representação.

4. O membro da administração não pode fazer-se represen-
tar no exercício do seu cargo.

5. O cargo de membro da administração é remunerável nos 
termos e condições resultantes da deliberação da assembleia 
geral do condomínio.

Artigo 39.º

Eleição e exoneração

1. Os membros da administração são eleitos pela assembleia 
geral do condomínio, sem prejuízo do disposto no n.º 3.

2. Na reunião para a eleição dos membros da administração, 
a assembleia geral do condomínio pode igualmente eleger os 
respectivos suplentes.

3. Qualquer condómino pode requerer ao tribunal a nomea-
ção dos membros da administração, nos termos da lei de pro-
cesso, em qualquer das seguintes situações:

1) Em reunião convocada para eleição dos membros da ad-
ministração, a assembleia geral do condomínio não os elegeu;

2) Todos os membros da administração encontram-se na si-
tuação prevista no n.º 4 do artigo seguinte e não foi convocada 
reunião da assembleia geral do condomínio para nova eleição.

4. Os membros da administração só podem ser exonerados 
se houver justa causa, por deliberação da assembleia geral do 
condomínio, tomada nos termos previstos no n.º 2 do artigo 
29.º, ou por decisão judicial proferida em acção intentada por 
qualquer condómino.
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五、為適用上款的規定，合理理由尤指管理機關成員出現下

列任一情況：

（一）嚴重或重複地違反其職責；

（二）在執行職務時，因執行有關職務而犯罪；

（三）欠缺執行職務的能力。

第四十條

任期

一、管理機關成員的任期不可超過三年，且須透過分層建築

物所有人大會的另一決議方可續任，任何超過三年期限的任期

均視為縮短至三年。

二、管理機關應在任期屆滿前至少三個月，召集分層建築物

所有人大會會議，以便選出管理機關成員。

三、在任期屆滿後，前任管理機關成員，須繼續擔任有關職

務直至選出或委任接任的成員為止，但繼續擔任職務的期間不

得超過六個月。

四、在管理機關成員死亡、失蹤、長期無能力或被罷免，或

不再屬分層建築物所有人，又或不再適用第六條規定，須按選出

候補人的決議所載的順序進行替補。

五、如無候補人且因出現上款規定的情況而未能達至管理

機關作出決定所需的法定人數，則在任的成員應立即召集分層

建築物所有人大會會議，以便選出一名或多名管理機關成員執

行職務至其餘的管理機關成員的任期屆滿為止。

六、如無候補人但仍可達至管理機關作出決定所需的法定

人數，則在任的管理機關成員應將選出管理機關成員的事宜納

入緊接的分層建築物所有人大會的議程中，以便選出一名或多

名成員執行職務至其餘的管理機關成員的任期屆滿為止。

第四十一條

會議

除分層建築物的規章或分層建築物所有人大會決議另有規

定外，管理機關成員超過一名時，須遵守以下規則：

（一）由管理機關成員選舉其中一名成員為主席；

5. Para efeitos do disposto no número anterior considera-se 
justa causa, designadamente, quando se mostre que o membro 
da administração:

1) Violou grave ou repetidamente os seus deveres;

2) Cometeu um crime no exercício das suas funções e por 
causa delas;

3) Demonstrou inaptidão para o exercício das suas funções.

Artigo 40.º

Duração do mandato

1. O mandato dos membros da administração não pode exce-
der três anos, renovável apenas mediante nova deliberação da 
assembleia geral do condomínio, considerando-se reduzido a 
três anos qualquer prazo superior.

2. A administração deve convocar, com pelo menos três me-
ses de antecedência sobre o termo do mandato, uma reunião 
da assembleia geral do condomínio para eleição dos membros 
da administração.

3. Os membros da administração cessante mantêm-se em 
funções, após o termo do seu mandato, até serem eleitos ou 
nomeados os seus sucessores, não podendo, no entanto, a con-
tinuidade no exercício de funções ultrapassar seis meses.

4. Em caso de morte, ausência, incapacidade permanente ou 
exoneração de membro da administração ou quando este deixe 
de ser condómino ou, ainda, quando deixe de lhe ser aplicável 
o disposto no artigo 6.º, procede-se à sua substituição pela 
chamada dos suplentes conforme a ordem por que figurem na 
deliberação que os elegeu.

5. Se não existirem suplentes e em consequência da situação 
prevista no número anterior se tornar impossível reunir o quó-
rum legalmente exigido para a tomada de decisões da adminis-
tração, os membros em funções devem convocar, de imediato, 
uma reunião da assembleia geral do condomínio para eleição 
de um ou mais membros da administração, para exercício de 
funções até ao termo do mandato dos restantes membros da 
administração.

6. Se não existirem suplentes mas continuar a ser possível 
reunir o quórum legalmente exigido para a tomada de decisões 
da administração, os membros em funções incluem na ordem 
de trabalhos da assembleia geral seguinte a eleição de mem-
bros da administração, de modo a eleger um ou mais membros 
para exercício de funções até ao termo do mandato dos restan-
tes membros da administração.

Artigo 41.º

Reuniões

Salvo disposição do regulamento do condomínio ou delibe-
ração da assembleia geral do condomínio em contrário, no caso 
de pluralidade de membros da administração:

1) Um dos membros da administração é eleito por eles como 
presidente;
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（二）如表決時票數相同，主席所投的票具決定性；

（三）管理機關經主席或過半數成員召集而舉行會議；

（四）管理機關的決定僅在過半數成員出席下方可作出，且

須經出席會議的成員的過半數通過。

第四十二條

會議錄及決定的公開

一、必須繕立管理機關會議的會議錄，其內應至少載有以下

事項：

（一）會議的地點、日期、開始及結束時間及議程；

（二）主持會議者的姓名；

（三）所建議決定的實質內容及有關表決的結果；

（四）所有出席會議成員的簽名。

二、管理機關的會議錄副本，應在會議舉行後的十日內，在

樓宇入口的大堂，或如分層建築物由多幢樓宇組成，在每幢樓宇

入口的大堂，又或在分層建築物所有人的共同通道中的某一地點

張貼，為期至少十五日；如有部分分層建築物所有人只懂另一種

正式語文，應儘可能附同相應的譯本。

第四十三條

職務

一、除由分層建築物所有人大會的決議、分層建築物的規章

或法律賦予的職務外，管理機關的職務尚包括：

（一）召集分層建築物所有人大會會議；

（二）編製及提交上年度的帳目及本年度的預算；

（三）就已通過的預算收取各項收入及作出各項開支；

（四）要求每一分層建築物所有人支付應付的分層建築物的

負擔，包括共同儲備基金的供款；

（五）按第十七條規定投保及續保有關保險；

（六）將管理機關所收取的款項存放於分層建築物的銀行

帳戶，且沒有銀行帳戶時，促使開立有關帳戶；

（七）確保共同儲備基金的設立，尤其沒有有關銀行帳戶

時，於管理機關成員選出後三個月內促使開立有關帳戶；

2) O presidente tem direito a voto de qualidade em caso de 
empate;

3) A administração reúne sempre que convocada pelo presi-
dente ou por mais de metade dos seus membros;

4) A administração só pode decidir quando está presente 
mais de metade dos membros e as decisões são tomadas por 
mais de metade dos votos dos membros presentes.

Artigo 42.º

Actas e publicidade das decisões

1. São obrigatoriamente lavradas actas das reuniões da admi-
nistração contendo, pelo menos, os seguintes elementos:

1) O local, dia, hora do início e do encerramento e ordem de 
trabalhos da reunião;

2) O nome de quem presidiu à reunião;

3) O exacto teor das decisões propostas e o resultado das 
respectivas votações;

4) A assinatura de todos os membros presentes.

2. Deve ser afixada cópia da acta da reunião da administra-
ção no átrio da entrada do edifício, ou de cada um dos edifí-
cios, se o condomínio tiver mais de um, ou em outro local de 
passagem comum aos condóminos, no prazo de 10 dias após a 
reunião e por um período mínimo de 15 dias, devendo a cópia 
da acta, sempre que possível, ser acompanhada de tradução 
quando houver condóminos que se expressem apenas na outra 
língua oficial.

Artigo 43.º

Funções

1. São funções da administração, além de outras que lhe 
sejam atribuídas por deliberação da assembleia geral do condo-
mínio, pelo regulamento do condomínio ou pela lei:

1) Convocar as reuniões da assembleia geral do condomínio;

2) Elaborar e apresentar as contas respeitantes ao último ano 
e o orçamento a vigorar durante o ano em curso;

3) Arrecadar as receitas e efectuar as despesas em execução 
do orçamento aprovado;

4) Exigir de cada condómino as prestações devidas para pa-
gamento de encargos de condomínio, incluindo a contribuição 
para o fundo comum de reserva;

5) Efectuar e manter os seguros previstos no artigo 17.º;

6) Depositar em conta bancária do condomínio os valores 
recebidos pela administração e, quando a conta bancária não 
exista, promover a sua abertura;

7) Assegurar a constituição do fundo comum de reserva, 
nomeadamente promovendo a abertura da respectiva conta 
bancária, no prazo de três meses após a eleição dos membros 
da administração, quando a mesma não exista;
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（八）作出涉及共同部分的保全行為；

（九）在共同部分進行必要及緊急的修補行為；

（十）規範及監督共有物的使用及為共同利益而提供的服

務；

（十一）執行分層建築物所有人大會的決議；

（十二）為收取拖欠的款項而提起司法訴訟；

（十三）公佈關於人身及財產安全的各項規則；

（十四）確保維持車位標界及車位本身識別；

（十五）確保分層建築物的規章及與分層建築物有關的各

項法律規定的執行；

（十六）就召集分層建築物所有人大會的會議，向正當利害

關係人提供第二十四條第二款所指的資料；

（十七）以適當方式公佈分層建築物的規章；

（十八）應任何分層建築物所有人的要求，讓其查閱有關分

層建築物的文件資料；

（十九）提供有關分層建築物的文件資料副本，費用由申請

人負擔；

（二十）不斷更新分層建築物的檔案庫，該檔案庫須存有管

理機關所接收的所有文件資料，包括所訂立的合同、共同開支的

支付證明及所收款項的資料；

（二十一）就管理機關組成的任何變更通知房屋局。

二、在沒有在任管理機關成員的情況下，分層建築物所有人

大會可在分層建築物所有人及在適用第六條規定的用益權人及

預約取得人當中指定一人或多人開立銀行帳戶、繳付費用或作出

其他特定行為，但不影響第四十九條規定的適用。

第四十四條

代理分層建築物所有人作出的行為

一、管理機關或分層建築物所有人大會按上條第二款指定

的人，代表分層建築物所有人向任何公共或私人實體尤其作出以

下行為：

（一）為日常運作及共同儲備基金開立專門的銀行帳戶；

8) Realizar os actos conservatórios relativos às partes co-
muns;

9) Praticar os actos de reparação indispensáveis e urgentes às 
partes comuns;

10) Regular e fiscalizar o uso das coisas comuns e a presta-
ção dos serviços de interesse comum;

11) Executar as deliberações da assembleia geral do condo-
mínio;

12) Instaurar a acção judicial destinada a cobrar as quantias 
em dívida;

13) Publicitar as regras respeitantes à segurança de pessoas e 
bens;

14) Assegurar a manutenção da demarcação e a identificação 
própria dos lugares de estacionamento;

15) Assegurar a execução do regulamento do condomínio e 
das disposições legais relativas ao condomínio;

16) Facultar aos legítimos interessados na convocação de 
reunião da assembleia geral do condomínio os dados referidos 
no n.º 2 do artigo 24.º;

17) Publicitar de forma adequada o regulamento do condo-
mínio;

18) Disponibilizar para consulta, sempre que solicitado por 
qualquer dos condóminos, a documentação relativa ao condo-
mínio;

19) Facultar cópia de documentação relativa ao condomínio, 
a expensas do requerente;

20) Manter actualizado um arquivo do condomínio, o qual 
deve conter toda a documentação recebida pela administração 
do condomínio, incluindo os contratos celebrados, os compro-
vativos do pagamento das despesas comuns e os dados dos pa-
gamentos recebidos;

21) Comunicar ao IH qualquer alteração da composição da 
administração.

2. Não havendo membros da administração em funções, a 
assembleia geral do condomínio pode designar, de entre condó-
minos e, quando aplicável o disposto no artigo 6.º, usufrutuários 
e promitentes-adquirentes, uma ou mais pessoas para abertura 
de contas bancárias, realização de pagamentos e outros actos 
determinados, sem prejuízo do disposto no artigo 49.º

Artigo 44.º

Actos praticados em representação dos condóminos

1. A administração ou a pessoa designada pela assembleia 
geral do condomínio, nos termos do n.º 2 do artigo anterior, re-
presenta os condóminos perante quaisquer entidades públicas 
ou privadas, na prática, entre outros, dos seguintes actos:

1) Abertura de contas bancárias específicas para os movi-
mentos correntes e para o fundo comum de reserva;
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（二）訂立勞動合同及履行法律要求僱主實體作出的一切行

為；

（三）訂立取得財貨及提供勞務的合同。

二、為開立上款（一）項所指的銀行帳戶，管理機關或分層建

築物所有人大會為此目的而指定的人應提交以下文件：

（一）第三十三條第三款或第四款所指的由房屋局發出的證

明；

（二）經認證的管理機關或分層建築物所有人大會的會議

錄副本，該會議錄須載有指定有權開立銀行帳戶及提取款項的

人士的內容；

（三）上項所指人士的身份認別資料。

第四十五條

正當性

一、管理機關在執行第四十三條規定的職務或經分層建築

物所有人大會許可的職務時，具有對任何分層建築物所有人或

第三人提起訴訟的正當性。

二、管理機關亦可在涉及分層建築物共同部分的訴訟中成

為被告。

三、如訴訟所涉及的是關於共有財產的所有權問題或占有問

題，則不屬以上兩款所包括的訴訟範圍，但分層建築物所有人大

會為有關目的而授予管理機關特別權力除外。

第四十六條

檢查權及分層建築物所有人許可的取代

一、管理機關可指定任何一名成員進入分層建築物中任何

非屬獨立單位的部分進行檢查，但進入獨立單位則須徵得有關

分層建築物所有人的許可。

二、檢查旨在查證：

（一）是否有必要進行屬共同利益的工程；

（二）供水、燃氣、電力、污水及雨水下水道系統的運作及安

全是否符合法律規定。

三、如檢查後得出的結論是有必要在獨立單位內進行工程，

則管理機關經考慮施工的緊急性，在取得有關分層建築物所有

人就施工的日期及時段作出同意後，可命令施工。

2) Celebração de contratos de trabalho e cumprimento de 
todos os actos legalmente exigidos à entidade empregadora;

3) Celebração de contratos de aquisição de bens e de presta-
ção de serviços.

2. Para abrir as contas bancárias previstas na alínea 1) do nú-
mero anterior, a administração ou a pessoa designada para este 
efeito pela assembleia geral do condomínio deve apresentar os 
seguintes documentos:

1) Certidão emitida pelo IH, nos termos do n.º 3 ou do n.º 4 
do artigo 33.º;

2) Cópia autenticada da acta da reunião da administração ou 
da acta da reunião da assembleia geral do condomínio que de-
signa as pessoas com poderes para abertura da conta bancária 
e para movimentos a débito da mesma;

3) Elementos de identificação das pessoas referidas na alínea 
anterior.

Artigo 45.º

Legitimidade

1. A administração tem legitimidade para agir em juízo, quer 
contra qualquer dos condóminos, quer contra terceiro, na exe-
cução das funções previstas no artigo 43.º ou quando autoriza-
da pela assembleia geral do condomínio.

2. A administração pode também ser demandada nas acções 
relativas a partes comuns do condomínio.

3. Exceptuam-se as acções relativas a questões de proprie-
dade ou posse de bens comuns, salvo se a assembleia geral do 
condomínio atribuir para o efeito poderes especiais à adminis-
tração.

Artigo 46.º

Direito de inspecção e suprimento da autorização
do condómino

1. A administração pode incumbir algum dos seus membros 
de entrar em qualquer parte do condomínio para fins de ins-
pecção, com excepção das fracções autónomas, para a entrada 
nas quais carece de autorização dos respectivos condóminos.

2. A inspecção tem por finalidade a verificação:

1) Da necessidade de realização de obras de interesse co-
mum;

2) Do cumprimento da lei, quanto ao funcionamento e segu-
rança dos sistemas de água, gás, electricidade, esgotos e drena-
gem de águas pluviais.

3. Se da inspecção resultar a necessidade de realizar obras 
nas fracções autónomas, podem as mesmas ser executadas por 
ordem da administração, com o acordo dos respectivos condó-
minos quanto à data da execução e período do dia, tendo em 
atenção a urgência da sua execução.
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四、進入獨立單位的許可可透過司法裁判取代；如法院認為

有必要，亦可在該裁判中就施工情況作出規定。

五、如未能取得分層建築物所有人就施工日期及時段的同

意，且上款所指的裁判無足夠的規定，則可提起司法訴訟以取代

該同意。

第四十七條

管理機關成員的義務

一、管理機關成員應謹慎及善意地執行職務，而其所作出的

行為應符合分層建築物所有人的利益。

二、除法律或分層建築物的規章規定的義務外，管理機關成

員必須：

（一）創設條件使分層建築物所有人在有需要時能與其聯

絡；

（二）平等及公平對待分層建築物所有人。

三、如適用，管理機關成員終止職務時，應將下列文件交予

在任或接替其職務的成員：

（一）其所管領的所有文件、設備及其他屬分層建築物的財

產；

（二）分層建築物所有人或第三人對分層建築物的債務清

單；

（三）服務提供者的資料及該服務提供者所持有的相關文

件清單；

（四）涉及共同部分的保險合同的相關資料；

（五）截至職務終止日的帳目報告。

第四十八條

對管理機關行為向所有人大會提出申訴

一、如管理機關本身的行為及其為執行分層建築物所有人

大會決議而作出的行為可能損害分層建築物的利益、分層建築

物所有人本身的利益或第三人的個人、直接及正當利益，可向分

層建築物所有人大會提出申訴。

二、提出申訴的分層建築物所有人或具個人、直接及正當利

益的第三人，應請求管理機關將申訴所針對的行為列入下次分層

建築物所有人大會會議的議程，以便進行討論。

4. A autorização de entrada nas fracções autónomas pode ser 
suprida por decisão do tribunal, a qual poderá igualmente pre-
ver as condições em que as obras serão realizadas, caso sejam 
consideradas necessárias.

5. Se não for conseguido o acordo dos condóminos quanto à 
data e ao período do dia para execução das obras e a decisão 
prevista no número anterior for insuficiente, pode ser instaura-
da acção judicial para o seu suprimento.

Artigo 47.º

Obrigações dos membros da administração

1. Os membros da administração devem exercer as suas fun-
ções com diligência e boa fé, actuando sempre de acordo com 
o interesse dos condóminos.

2. Para além das obrigações previstas na lei ou no regula-
mento do condomínio, o membro da administração é obrigado 
a:

1) Criar condições para ser contactado pelos condóminos, 
sempre que tal se revele necessário;

2) Tratar com igualdade e imparcialidade os condóminos.

3. Quando o membro da administração cessa funções deve 
entregar aos membros que permanecem em funções ou aos 
membros que o substituem, quando for o caso:

1) Toda a documentação, equipamentos e outros bens do 
condomínio que tenha em seu poder;

2) Listagem das dívidas de condóminos ou de terceiros ao 
condomínio;

3) Informação sobre o prestador de serviços e a lista dos do-
cumentos que o prestador de serviços tem em seu poder;

4) Informação sobre os contratos de seguro das partes co-
muns;

5) Relatório das contas, reportado à data da cessação de fun-
ções.

Artigo 48.º

Recurso dos actos da administração para a 
assembleia geral

1. Dos actos próprios da administração ou dos actos pratica-
dos por esta na execução das deliberações da assembleia geral 
do condomínio, que sejam susceptíveis de lesar os interesses 
do condomínio, os interesses próprios do condómino ou os in-
teresses pessoais, directos e legítimos de terceiro, cabe recurso 
para a assembleia geral do condomínio.

2. O condómino recorrente ou o terceiro titular de interesse 
pessoal, directo e legítimo deve requerer à administração que 
coloque na ordem de trabalhos da reunião da assembleia geral 
do condomínio seguinte a discussão do acto objecto de recur-
so.
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三、收到請求後，管理機關須將對上款所指事宜的討論列入

下次分層建築物所有人大會會議的議程，但經考慮所涉及的利

益後，亦可為討論有關事宜而根據第二十三條第四款規定召集大

會會議。

四、分層建築物所有人大會維持、變更或廢止申訴所針對的

管理機關行為的決議具確定性。

第三分節

提供分層建築物管理服務

第四十九條

與商業企業主訂立的合同

一、為下列任一目的，分層建築物所有人大會可議決聘請提

供分層建築物管理服務的商業企業主：

（一）協助管理機關成員執行其職務；

（二）因沒有在任的管理機關成員，而須按分層建築物所有

人大會的指示執行工作及作出特定行為。

二、分層建築物所有人大會應至少就以下事宜作出決議：

（一）提供服務者的識別資料；

（二）合同期間；

（三）合同的標的，包括明細列出所協議的事項及工作；

（四）服務的回報、支付的條件及方式。

三、第一款所指的提供分層建築物管理服務的合同須以書

面方式訂立。

四、如任一方當事人沒有以書面方式通知另一方當事人終止

合同的意向，則在合同期間屆滿後，以一年期間不斷續期，但合

同另有規定者除外。

五、如屬由分層建築物所有人大會提出終止合同的情況，

應在合同期間或續期期間屆滿前至少三個月作出上款所指的通

知；如屬由提供服務者提出終止合同的情況，則應至少提前六個

月作出有關通知，否則，合同自作出通知後，經過所欠的預先通

知期間方終止。

六、任何條款規定提供服務者有權在合同不續期時取得補

償者，均視為無效。

3. Recebido o requerimento, a administração é obrigada a 
incluir na ordem de trabalhos da reunião da assembleia geral 
do condomínio seguinte a discussão referida no número ante-
rior, sem prejuízo de, tendo em conta os interesses em questão, 
poder convocar para esse efeito uma reunião da assembleia nos 
termos do n.º 4 do artigo 23.º

4. A deliberação da assembleia geral do condomínio de man-
ter, alterar ou revogar o acto da administração recorrido tem 
carácter definitivo.

SUBSECÇÃO III

Prestação de serviços de administração de condomínios

Artigo 49.º

Contrato celebrado com empresário comercial

1. A assembleia geral do condomínio pode deliberar a con-
tratação de empresário comercial que preste serviços de admi-
nistração de condomínios, com qualquer das seguintes finali-
dades:

1) Auxiliar os membros da administração a exercer as suas 
funções;

2) Realizar tarefas e praticar determinados actos, em obser-
vância das instruções da assembleia geral do condomínio, por 
não haver membros da administração em funções.

2. A assembleia geral do condomínio deve deliberar, pelo 
menos, sobre:

1) A identidade do prestador de serviços;

2) A duração do contrato;

3) O objecto do contrato, com discriminação das acções e 
tarefas contratadas;

4) A retribuição dos serviços, as condições e forma de paga-
mento.

3. O contrato de prestação de serviços de administração de 
condomínios referido no n.º 1 está sujeito a forma escrita.

4. Salvo estipulação do contrato em contrário, findo o pra-
zo de duração estipulado, o contrato renova-se por períodos 
sucessivos de um ano, se qualquer das partes não comunicar à 
outra parte, por escrito, a vontade de o fazer cessar.

5. A comunicação prevista no número anterior deve ser feita 
com uma antecedência de, pelo menos, três ou seis meses, con-
soante a vontade de fazer cessar o contrato seja por iniciativa 
da assembleia geral do condomínio ou por iniciativa do pres-
tador de serviços, sobre o fim do prazo do contrato ou da sua 
renovação, sob pena de a cessação do contrato apenas ocorrer 
decorrido o período de aviso prévio em falta a contar dessa co-
municação.

6. É nula a cláusula que atribua ao prestador de serviços o 
direito a qualquer compensação para o caso de não renovação 
do contrato.
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第五十條

由發展商選出的管理實體

一、由分層建築物所有人大會選出或由法院委任的管理機

關成員，以及由分層建築物所有人大會按上條第一款規定聘請

的提供分層建築物管理服務的商業企業主，取代倘有的由發展

商為管理分層建築物而選出的管理實體。

二、如因終止與上款所指的管理實體訂立的合同而須作出賠

償，則僅由有關發展商負責。

第三章

綜合管理制度

第一節

分層建築物所有人在管理上的權利、義務及負擔

第五十一條

準用

簡單管理制度中有關分層建築物所有人的權利、義務及負

擔的規定，經按綜合管理制度的特性作出配合，且按以下各條規

定作出更改後，亦適用於綜合管理制度。

第五十二條

預約取得人的權利及義務

為適用第六條的規定，作出該條第二款（二）項規定的通知，

亦須向獨立單位所屬的分層建築物子部分管理機關，或實際管

理分層建築物子部分的自然人或法人作出；無上述兩者時，亦須

向召集分層建築物子部分所有人大會會議的人士作出通知。

第五十三條

負擔的分擔及繳付

一、分層建築物子部分的共同部分的負擔，由分層建築物子

部分所有人按獨立單位在分層建築物子部分總值中所占的百分

比或千分比攤分。

二、如分層建築物整體的共同部分的管理由聯合管理機關

負責，每一分層建築物所有人須就分層建築物整體的共同部分

的負擔向其所屬的分層建築物子部分管理機關支付；但分層所

有權的設定憑證、分層建築物的規章或分層建築物所有人大會

決議另有規定者除外。

Artigo 50.º

Entidade de administração escolhida pelo promotor
do empreendimento

1. Os membros da administração eleitos pela assembleia 
geral do condomínio ou nomeados pelo tribunal, bem como o 
empresário comercial contratado pela assembleia para prestar 
serviços de administração de condomínios nos termos do n.º 1 
do artigo anterior, substituem a entidade de administração que 
o promotor do empreendimento haja, porventura, escolhido, 
na administração do condomínio.

2. A haver lugar a indemnização pela cessação do contrato 
com a entidade de administração referida no número anterior 
só o promotor do empreendimento é responsável pela mesma.

CAPÍTULO III

Regime de administração complexa

SECÇÃO I

Direitos, obrigações e encargos dos condóminos quanto
à administração

Artigo 51.º

Remissão

As normas referentes a direitos, obrigações e encargos dos 
condóminos constantes do regime de administração simples 
são aplicáveis igualmente ao regime de administração com-
plexa, com as adaptações que a particularidade deste regime 
impõe e as modificações que os artigos seguintes determinam.

Artigo 52.º

Direitos e obrigações do promitente-adquirente

Para efeitos de aplicação do disposto no artigo 6.º, a comuni-
cação prevista na alínea 2) do n.º 2 do referido artigo é dirigida 
também à administração do subcondomínio a que pertence a 
fracção autónoma ou à pessoa singular ou colectiva que está a 
administrar, de facto, o subcondomínio ou ainda, na sua falta, à 
pessoa que convoca a reunião da assembleia do subcondomínio.

Artigo 53.º

Repartição de encargos e seu pagamento

1. Os encargos de condomínio relacionados com partes co-
muns de um subcondomínio ficam a cargo dos condóminos 
desse subcondomínio em proporção do valor percentual ou 
permilar de cada fracção autónoma no valor total desse sub-
condomínio.

2. Caso a administração das partes comuns do conjunto do 
condomínio esteja entregue ao colégio de administrações, os 
encargos de cada condómino relativos às partes comuns de 
todo o condomínio são pagos à administração do respectivo 
subcondomínio, salvo se outra coisa resultar do título constitu-
tivo da propriedade horizontal, do regulamento do condomínio 
ou de deliberação da assembleia geral do condomínio.
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第五十四條

儲備基金

除須為分層建築物整體的共同部分設立共同儲備基金外，

尚須為分層建築物的每一子部分的共同部分設立專屬的儲備基

金，而每一儲備基金須有專門的銀行帳戶。

第五十五條

分層建築物子部分的規章

一、如分層所有權的設定憑證未載有分層建築物子部分的

規章，則分層建築物子部分所有人大會可採用以子部分的共同

部分為標的及適用範圍的本身規章。

二、如分層建築物的規章與分層建築物子部分的規章的條

款適用於同一事實，在發生衝突的情況下，如屬法律賦予該子部

分所有人大會負責的事宜，優先適用分層建築物子部分規章的

條款。

三、如分層建築物子部分未有本身的規章，由經作出必要配

合後的分層建築物的規章規範。

第二節

所有人大會

第五十六條

分層建築物子部分所有人大會的職權

一、涉及分層建築物子部分的共同部分或供該子部分專用的

共同部分的使用、收益、安全、保存及改良的決議，由屬該分層

建築物子部分的獨立單位的分層建築物所有人作出。

二、就分層建築物每一子部分的共同部分，有關子部分所有

人大會尤其就以下事宜作出決議：

（一）第二十二條（一）至（十五）項規定的事宜；

（二）通過不損害其餘子部分的分層建築物所有人的重要利

益的更新工程；

（三）通過及更改該分層建築物子部分的規章；

（四）根據第四十九條的規定及目的，就分層建築物子部分

的範圍，訂立、單方終止及解除提供分層建築物管理服務的合

同；

（五）通過修改分層所有權設定憑證中僅涉及該子部分且不

影響其餘子部分的分層建築物所有人的正當利益的內容；

Artigo 54.º

Fundos de reserva

Em acréscimo ao fundo comum de reserva do condomínio, 
relativo às partes comuns de todo o condomínio, devem ser 
constituídos fundos de reserva próprios para cada subcondo-
mínio, respeitantes às partes comuns de cada subcondomínio, 
com conta bancária específica para cada fundo.

Artigo 55.º

Regulamento do subcondomínio

1. Se o título constitutivo da propriedade horizontal não con-
tiver um regulamento do subcondomínio, a assembleia do sub-
condomínio pode adoptar um regulamento próprio, com um 
objecto e âmbito de aplicação limitado às partes comuns desse 
subcondomínio.

2. Quando ao mesmo facto sejam aplicáveis normas do regu-
lamento do condomínio e do regulamento do subcondomínio, 
em caso de conflito prevalece a norma do regulamento do sub-
condomínio, se estiver em causa matéria legalmente cometida 
à assembleia desse subcondomínio.

3. Na falta de regulamento próprio, o subcondomínio rege-
-se pelas normas do regulamento do condomínio, devidamente 
adaptadas.

SECÇÃO II

Assembleias

Artigo 56.º

Competências da assembleia do subcondomínio

1. As deliberações sobre a disciplina do uso, fruição, segu-
rança, conservação e melhoramento das partes comuns que 
fazem parte ou servem unicamente um subcondomínio são 
tomadas pelos condóminos cuja fracção autónoma pertence a 
esse subcondomínio.

2. No âmbito específico das partes comuns de cada subcon-
domínio, a respectiva assembleia do subcondomínio delibera 
sobre, nomeadamente:

1) As matérias previstas nas alíneas 1) a 15) do artigo 22.º;

2) A aprovação de obras que constituem inovações e não in-
terferem com interesses relevantes dos condóminos dos restan-
tes subcondomínios;

3) A aprovação e a alteração do regulamento do subcondo-
mínio;

4) A celebração, denúncia e resolução de contrato de presta-
ção de serviços de administração de condomínios, no âmbito 
desse subcondomínio, nos termos e para os fins previstos no 
artigo 49.º;

5) A aprovação de modificações ao título constitutivo da 
propriedade horizontal que dizem respeito unicamente a esse 
subcondomínio e não interferem com os legítimos interesses 
dos condóminos dos restantes subcondomínios;
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（六）法律、分層所有權設定憑證或規章規定的其他事宜，

以及涉及有關子部分重要利益的事宜。

三、分層建築物子部分所有人大會尚可議決在分層建築物

整體的共同部分作出保存行為，只要第三條第二款（二）項所指

的機關無作出或拒絕作出行為，且不作出保存行為會影響分層建

築物整體的重要利益。

第五十七條

分層建築物所有人大會的職權

分層建築物所有人大會尤其就以下事宜作出決議：

（一）第二十二條規定的涉及分層建築物整體的共同部分的

事宜；

（二）第二十二條規定的涉及分層建築物子部分的共同部分

的事宜，直至該子部分所有人大會舉行第一次會議並開始行使有

關的職權為止；

（三）對分層建築物子部分的共同部分作出保存行為，只要

子部分的機關無作出或拒絕作出行為，且不作出保存行為會影

響分層建築物整體的重要利益。

第五十八條

所有人大會的會議

一、分層建築物所有人可參與其獨立單位所屬的分層建築物

子部分所有人大會會議及投票。

二、第二十三條的規定經配合以下兩款的規定後，適用於分

層建築物所有人大會及其子部分所有人大會會議。

三、分層建築物所有人大會的第一次會議的議程應包括第

二十三條第二款（三）至（五）項規定的事宜，且如分層建築物管

理機關未以聯合管理機關的方式運作，則該會議的議程亦應包

括該條第二款（一）及（二）項規定的事宜。

四、在不影響第二十三條第一款至第三款及第五款的規定

下，如經分層建築物子部分管理機關或至少占該子部分總值十

分之一的分層建築物所有人召集，亦須舉行分層建築物子部分所

有人大會的會議。

第五十九條

所有人大會的召集及運作

一、第二十四條至第二十七條的規定適用於分層建築物所有

人大會及分層建築物子部分所有人大會，但不影響以下兩款的

規定。

6) As demais matérias previstas na lei, no título constitutivo 
da propriedade horizontal ou nos regulamentos e, em geral, os 
assuntos que interferem com interesses relevantes do subcon-
domínio.

3. A assembleia do subcondomínio pode ainda deliberar so-
bre a execução de actos de conservação em partes comuns de 
todo o condomínio, na falta ou recusa de actuação por parte 
dos órgãos referidos na alínea 2) do n.º 2 do artigo 3.º, sempre 
que a não conservação afecte interesses relevantes de todo o 
condomínio.

Artigo 57.º

Competências da assembleia geral do condomínio

A assembleia geral do condomínio delibera sobre, nomeada-
mente:

1) As matérias previstas no artigo 22.º, relativamente às par-
tes comuns de todo o condomínio;

2) As matérias previstas no artigo 22.º, relativamente às par-
tes comuns de um subcondomínio, até que a assembleia desse 
subcondomínio realize a primeira reunião e passe a exercer 
tais competências;

3) A realização de actos de conservação nas partes comuns 
de um subcondomínio, na falta ou recusa de actuação por par-
te dos órgãos desse subcondomínio, sempre que a não conser-
vação afecte interesses relevantes de todo o condomínio.

Artigo 58.º

Reuniões das assembleias

1. Em cada reunião da assembleia do subcondomínio partici-
pam e votam os condóminos cuja fracção ou fracções autóno-
mas pertencem a esse subcondomínio. 

2. O disposto no artigo 23.º é aplicável às reuniões da assem-
bleia geral do condomínio e às reuniões das assembleias dos 
subcondomínios, com as adaptações dos números seguintes.

3. A ordem de trabalhos da primeira reunião da assembleia 
geral do condomínio deve incluir os assuntos previstos nas alí-
neas 3) a 5) do n.º 2 do artigo 23.º e ainda, se a administração 
do condomínio não estiver a funcionar em colégio de adminis-
trações, os assuntos previstos nas alíneas 1) e 2) do n.º 2 daquele 
artigo.

4. Sem prejuízo da aplicação do disposto nos n.os 1 a 3 e 5 do 
artigo 23.º, a assembleia do subcondomínio também reunirá 
quando for convocada pela sua administração ou por condó-
minos que representem, pelo menos, um décimo do valor total 
desse subcondomínio.

Artigo 59.º

Convocação e funcionamento das assembleias

1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as dispo-
sições dos artigos 24.º a 27.º são aplicáveis à assembleia geral do 
condomínio e à assembleia do subcondomínio.
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二、如分層建築物管理機關以聯合管理機關的方式運作，

則分層建築物子部分管理機關在分層建築物所有人大會就第

二十二條（四）及（五）項所指事宜作出的決議中，代理有關子部

分的分層建築物所有人，直至有關分層建築物子部分所有人大會

廢止該代理權為止。

三、在上款規定的情況下，僅在分層建築物子部分所有人大

會將廢止代理權一事通知聯合管理機關後，方可召集該分層建

築物子部分的獨立單位的分層建築物所有人。

第六十條

票數歸屬

一、每一分層建築物所有人擁有：

（一）在分層建築物所有人大會上按分層建築物所有人的

獨立單位在分層建築物總值中所占的百分比或千分比相應的票

數；

（二）在分層建築物子部分所有人大會上按分層建築物子部

分所有人的獨立單位在分層建築物子部分總值中所占的百分比

或千分比相應的票數。

二、在上條第二款規定的情況下，每一分層建築物子部分的

管理機關在分層建築物所有人大會上按其子部分在分層建築物

整體中所占的百分比或千分比擁有相應的票數。

第六十一條

所有人大會的決議

第二十八條第二款及第二十九條至第三十七條的規定適用

於分層建築物所有人大會及分層建築物子部分所有人大會的決

議；屬分層建築物子部分所有人大會者，多數票按有關子部分總

值計算。

第三節

管理機關

第六十二條

適用制度

第二章第二節第二分節規定的制度，適用於分層建築物管

理機關，且經作出必要配合後，亦適用於分層建築物子部分管理

機關，但不影響本節規定的適用。

2. Se a administração do condomínio estiver a funcionar em 
colégio de administrações, a administração do subcondomínio 
representa os condóminos do respectivo subcondomínio nas 
deliberações da assembleia geral do condomínio relativas aos 
assuntos referidos nas alíneas 4) e 5) do artigo 22.º, até que a 
respectiva assembleia do subcondomínio revogue o poder de 
representação.

3. No caso previsto no número anterior só depois de a assem-
bleia do subcondomínio comunicar ao colégio de administra-
ções a revogação do poder de representação é que há lugar à 
convocação dos condóminos cuja fracção autónoma pertence a 
esse subcondomínio.

Artigo 60.º

Atribuição de votos

1. Cada condómino tem:

1) Na assembleia geral do condomínio, tantos votos quanta 
a percentagem ou permilagem atribuída à sua fracção ou frac-
ções autónomas no valor total do condomínio;

2) Na assembleia do subcondomínio, tantos votos quanta a 
percentagem ou permilagem atribuída, no valor total desse 
subcondomínio, à sua fracção ou fracções autónomas perten-
centes a esse mesmo subcondomínio.

2. Nos casos previstos no n.º 2 do artigo anterior, cada ad-
ministração do subcondomínio tem na assembleia geral do 
condomínio tantos votos quanta a percentagem ou permilagem 
atribuída ao respectivo subcondomínio no conjunto do condo-
mínio.

Artigo 61.º

Deliberações das assembleias

As disposições do n.º 2 do artigo 28.º e dos artigos 29.º a 37.º 
são aplicáveis às deliberações da assembleia geral do condomí-
nio e às deliberações da assembleia do subcondomínio, sendo 
nesta a maioria estabelecida em relação ao valor total do res-
pectivo subcondomínio.

SECÇÃO III

Administrações

Artigo 62.º

Regime aplicável

Sem prejuízo das disposições da presente secção, o regime 
previsto na subsecção II, da secção II do capítulo II é aplicável 
à administração do condomínio e, com as necessárias adapta-
ções, à administração do subcondomínio.
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第六十三條

聯合管理機關

一、分層建築物管理機關由各子部分的管理機關組成的聯

合管理機關的方式運作，但屬下列任一情況除外：

（一）分層建築物所有人大會選擇選出管理機關成員；

（二）因一個或多個分層建築物子部分未有由獲選的管理

機關成員或沒有由法院委任的管理機關成員組成的管理機關運

作而不能組成聯合管理機關；

（三）在聯合管理機關執行職務時無法運作，尤其因不具備

法定份額進行議決。

二、聯合管理機關由人數相當於分層建築物子部分數目的成

員組成，而分層建築物每一子部分的管理機關指定其中一位成

員在聯合管理機關中執行職務。

三、聯合管理機關每一成員按有關子部分在分層建築物整

體中所占的百分比或千分比，在聯合管理機關的決定中擁有相應

的票數。

四、除分層建築物的規章另有規定外：

（一）由聯合管理機關成員選出其中一名成員為主席；

（二）表決時票數相同，主席所投的票具決定性；

（三）聯合管理機關經主席或過半數成員召集而舉行會議；

（四）聯合管理機關的決定僅在出席成員的票數總和超過

分層建築物總值的半數時方可作出，且須經出席會議的成員所

擁有的多數票通過。

五、在聯合管理機關成員死亡、失蹤、長期無能力或被罷

免，或不再屬分層建築物所有人，又或不再適用第六條的規定，

則指定該名成員的分層建築物子部分管理機關應在六個月內指

定另一名替代成員，該名替代成員於聯合管理機關的任期與其

在所屬的分層建築物子部分管理機關的任期在同一日屆滿。

六、在上款規定的情況下，聯合管理機關具備第四款（四）

項所要求的法定份額時繼續運作，即使分層建築物子部分管理

機關沒有指定替代成員亦然。

七、如分層建築物子部分管理機關未有在六個月內指定替

代成員，並因此不能達至第四款（四）項所要求的法定份額而使

聯合管理機關無法運作，則於該期間屆滿後，聯合管理機關在任

Artigo 63.º

Colégio de administrações

1. A administração do condomínio funciona em colégio de 
administrações dos vários subcondomínios, excepto quando se 
verifique uma das seguintes situações:

1) A assembleia geral do condomínio opte por eleger os 
membros da administração;

2) Não seja possível formar o colégio de administrações por 
não haver em funções, num ou mais subcondomínios, uma 
administração com membros eleitos ou nomeados pelo tribunal;

3) Durante o exercício de funções do colégio de administra-
ções deixe de ser possível o seu funcionamento, nomeadamente 
por não existir quórum para deliberar.

2. O colégio de administrações é composto por um número 
de membros igual ao número de subcondomínios e cada admi-
nistração do subcondomínio indica um dos seus membros para 
exercer funções no colégio de administrações.

3. Cada membro do colégio de administrações tem nas deci-
sões do colégio tantos votos quanta a percentagem ou permi-
lagem atribuída ao respectivo subcondomínio no conjunto do 
condomínio.

4. Salvo disposição do regulamento do condomínio em con-
trário:

1) Um dos membros do colégio de administrações é eleito 
por eles como presidente;

2) O presidente tem direito a voto de qualidade em caso de 
empate;

3) O colégio de administrações reúne sempre que convocado 
pelo presidente ou por mais de metade dos seus membros;

4) O colégio de administrações só pode decidir quando a 
soma dos votos dos membros presentes é superior a metade 
do valor total do condomínio e as decisões são tomadas pela 
maioria do valor representado pelos membros presentes.

5. Em caso de morte, ausência, incapacidade permanente ou 
exoneração de membro do colégio de administrações ou quan-
do o membro deixe de ser condómino ou, ainda, quando deixe 
de lhe ser aplicável o disposto no artigo 6.º, a administração 
do subcondomínio que indicou esse membro deve indicar, no 
prazo de seis meses, o membro substituto e o mandato deste no 
colégio de administrações tem o seu termo na mesma data em 
que termina o respectivo mandato na administração do sub-
condomínio.

6. Na situação prevista no número anterior, o colégio de ad-
ministrações continua em funções enquanto for possível reunir 
o quórum exigido pela alínea 4) do n.º 4, mesmo que a adminis-
tração do subcondomínio não indique o membro substituto.

7. Se a administração do subcondomínio não indica, no pra-
zo de seis meses o membro substituto e não for possível reunir 
o quórum exigido pela alínea 4) do n.º 4, impossibilitando o 
funcionamento do colégio de administrações, os membros do 
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的成員應召集分層建築物所有人大會會議，以便選出管理機關

成員。

八、如未按上款規定召集分層建築物所有人大會的會議，任

何分層建築物所有人均可召集會議或聲請法院命令任一負責人

召集會議，又或聲請法院委任管理機關成員。

第六十四條

管理機關的職務

一、分層建築物管理機關的職務包括：

（一）召集分層建築物所有人大會會議；

（二）執行涉及分層建築物整體的共同部分的第四十三條規

定的職務；

（三）執行涉及分層建築物子部分的共同部分的第四十三條

規定的職務，直至該子部分所有人大會選出的管理機關成員按

第五款的規定開始執行職務為止。

二、分層建築物每一子部分的管理機關執行經作出必要配

合後的第四十三條規定的職務，該等職務僅限於涉及有關子部

分的共同部分或供該子部分專用的共同部分的管理，但不影響

以下數款規定的適用。

三、如分層建築物子部分的管理機關代表屬該子部分的獨立

單位的分層建築物所有人參與分層建築物所有人大會會議，則須

將該大會上通過的決議及作為決議基礎的所有資料通知該等所

有人，或將可供查閱有關決議及資料的地點通知該等所有人。

四、分層建築物每一子部分的管理機關，可就分層建築物整

體的共同部分，作出分層建築物管理機關未作出的必要及緊急

的修補行為。

五、在分層建築物子部分管理機關選出成員之日，如該子部

分的共同部分是由分層建築物管理機關負責管理，則有關分層

建築物子部分管理機關成員僅在分層建築物管理機關任期屆滿

後，方可開始執行職務。

第六十五條

對管理機關行為的申訴

就分層建築物子部分管理機關所作的行為，可向該子部分

所有人大會提出申訴，而就分層建築物管理機關所作的行為，則

可向分層建築物所有人大會提出申訴。

colégio de administrações que permanecem em funções de-
vem convocar, após o decurso daquele prazo, uma reunião da 
assembleia geral do condomínio para eleição dos membros da 
administração.

8. Se a reunião da assembleia geral do condomínio prevista 
no número anterior não for convocada quando deveria ser, 
qualquer condómino pode convocar a reunião ou requerer ao 
tribunal a intimação de qualquer dos responsáveis para a con-
vocar ou, ainda, requerer ao tribunal a nomeação dos membros 
da administração.

Artigo 64.º

Funções das administrações

1. São funções da administração do condomínio:

1) Convocar as reuniões da assembleia geral do condomínio;

2) Exercer as funções previstas no artigo 43.º relativamente 
às partes comuns de todo o condomínio;

3) Exercer as funções previstas no artigo 43.º relativamente 
às partes comuns de um subcondomínio até que os membros 
da administração eleitos pela assembleia desse subcondomínio 
iniciem, nos termos previstos no n.º 5, o exercício de funções.

2. A administração de cada subcondomínio exerce as fun-
ções previstas no artigo 43.º, com as necessárias adaptações, 
tendo em conta que as funções são exercidas relativamente às 
partes comuns que fazem parte ou servem exclusivamente esse 
subcondomínio, sem prejuízo dos números seguintes.

3. Enquanto representar os condóminos cujas fracções au-
tónomas pertencem a esse subcondomínio nas reuniões da 
assembleia geral do condomínio, a administração do subcondo-
mínio dá a conhecer aos referidos condóminos as deliberações 
aí aprovadas e todos os elementos que serviram de base às deli-
berações ou os locais onde os mesmos podem ser consultados.

4. A administração de cada subcondomínio pode, relativa-
mente às partes comuns de todo o condomínio, praticar os ac-
tos de reparação indispensáveis e urgentes que a administração 
do condomínio não tenha praticado.

5. Se à data da eleição dos membros da administração de um 
subcondomínio, as partes comuns desse subcondomínio estão 
a ser administradas pela administração do condomínio, aque-
les membros da administração do subcondomínio só iniciam 
o exercício de funções após o termo do mandato em curso da 
administração do condomínio.

Artigo 65.º

Recurso dos actos da administração

Dos actos da administração do subcondomínio cabe recurso 
para a assembleia do mesmo subcondomínio e dos actos da 
administração do condomínio cabe recurso para a assembleia 
geral do condomínio.
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第四章

過渡及最後規定

第六十六條

所有人大會的會議

在本法律生效前已召集的分層建築物所有人大會及分層建

築物子部分所有人大會會議，適用舊法例的規定。

第六十七條

管理機關

按舊法例規定選出的在任分層建築物管理機關或分層建築

物子部分管理機關，應自本法律生效之日起三個月內，向房屋局

申請寄存已舉行選舉管理機關成員的分層建築物所有人大會或

分層建築物子部分所有人大會的會議錄副本。

第六十八條

已裝設的招牌或廣告

一、在本法律生效之日，已裝設在樓宇的共同部分且已獲民

政總署發出而仍然有效的准照的招牌、廣告或其支撐物及組件可

繼續保留及獲得准照續期，無須遵守第十一條第一款的規定。

二、上款所指的共同部分所屬的分層建築物所有人大會或分

層建築物子部分所有人大會可按第二十九條第二款及第三款的

規定作出決議要求拆除或更換招牌、廣告或其支撐物及組件，但

第十一條第二款規定的情況除外。

第六十九條

既得權利

如承租人在本法律生效之日已按《民法典》第一千三百四十三

條的規定行使分層建築物所有人的權利，則有關規定繼續適用，

直至租賃合同終止為止。

第七十條

修改《民法典》

八月三日第39/99/M號法令核准的《民法典》第一千三百一十八

條、第一千三百二十條及第一千三百二十四條修改如下：

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 66.º

Reuniões das assembleias

Às reuniões da assembleia geral do condomínio e da assem-
bleia do subcondomínio cuja convocação seja anterior à entra-
da em vigor da presente lei aplica-se o disposto na legislação 
anterior.

Artigo 67.º

Administração

A administração do condomínio ou do subcondomínio eleita 
nos termos do disposto na legislação anterior e que está em 
funções deve requerer ao IH, no prazo de três meses a contar 
da data da entrada em vigor da presente lei, o depósito da có-
pia da acta da reunião da assembleia geral do condomínio ou 
da assembleia do subcondomínio em que se procedeu à eleição 
dos membros dessa administração.

Artigo 68.º

Tabuletas ou reclamos que já se encontram afixados

1. As tabuletas, reclamos ou respectivos suportes e compo-
nentes que se encontram afixados nas partes comuns de um 
edifício e têm, à data da entrada em vigor da presente lei, li-
cença válida emitida pelo Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, podem continuar afixados e obter a renovação da 
licença sem necessidade de cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 11.º

2. A assembleia geral do condomínio ou a assembleia do 
subcondomínio a que pertencem as partes comuns referidas no 
número anterior pode impor, excepto nos casos previstos no 
n.º 2 do artigo 11.º, a remoção ou a alteração de tabuletas, re-
clamos ou respectivos suportes e componentes, por deliberação 
tomada nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 29.º

Artigo 69.º

Direitos adquiridos

Ao arrendatário que está a exercer, à data da entrada em vi-
gor da presente lei, os direitos do condómino, por aplicação do 
disposto no artigo 1343.º do Código Civil, continuam a ser apli-
cáveis as disposições desse preceito até à cessação do contrato 
de arrendamento.

Artigo 70.º

Alteração ao Código Civil

Os artigos 1318.º, 1320.º e 1324.º do Código Civil, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 39/99/M, de 3 de Agosto, passam a ter a 
seguinte redacção:
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“第一千三百一十八條

（各單位的區分）

一、［⋯⋯］

二、如分層建築物可受綜合管理制度約束，則在設定憑證

上除須定出各單位在分層建築物中所占有的百分比或千分

比的數值外，尚須定出各單位在其所屬的分層建築物子部

分中所占有的百分比或千分比的數值。

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

第一千三百二十條

（憑證上的其他記載）

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

a）使一樓宇群組成的分層建築物能受綜合管理制度約束

的條款，而在該條款中並為此目的劃分有關分層建築物的

各子部分；

b）使單一樓宇組成的分層建築物能在符合第四款的規定

下受綜合管理制度約束的條款，而在該條款中並為此目的

劃分有關分層建築物的各子部分；

c）［⋯⋯］

d）［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、由單一樓宇組成的分層建築物，僅在其組成有關樓宇

的各支部分符合下列條件時，方可受綜合管理制度約束：

a）由多個獨立單位組成；

b）具備獨立進出口；

c）具備供支部分使用的共同部分；

d）被指定一項專有且異於其他支部分的用途。

第一千三百二十四條

（分層建築物的共同部分）

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

«Artigo 1318.º

(Individualização das fracções)

1. […].

2. Se o condomínio pode ser sujeito ao regime de adminis-
tração complexa é atribuído no título constitutivo, além do 
valor percentual ou permilar da fracção no condomínio, o va-
lor percentual ou permilar da mesma no subcondomínio a que 
pertence.

3. […].

4. […].

Artigo 1320.º

(Outras menções constantes do título)

1. […].

2. […]:

a) Cláusula que permita sujeitar o condomínio de um con-
junto de edifícios ao regime de administração complexa e para 
o efeito delimite os respectivos subcondomínios;

b) Cláusula que permita sujeitar o condomínio de um único 
edifício ao regime de administração complexa, observados os 
pressupostos definidos no n.º 4, e para o efeito delimite os res-
pectivos subcondomínios;

c) […];

d) […].

3. […].

4. O condomínio de um único edifício só pode ser submetido 
ao regime de administração complexa quando cada uma das 
secções de que o edifício é constituído:

a) É composta por várias fracções autónomas;

b) Possui acesso individualizado;

c) Dispõe de partes comuns destinadas ao seu serviço;

d) Fica afectada a uma finalidade própria e distinta das ou-
tras secções.

Artigo 1324.º

(Partes comuns do condomínio)

1. […].

2. […].
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三、［⋯⋯］

四、對於受綜合管理制度約束的分層建築物，屬於分層建

築物每一子部分的共同部分包括：

a）下款a項所指的部分，但以該部分在設定憑證中被視為

有關子部分的一部分或被撥作供該子部分專用者為限；

b）第一款d至h項所指的部分，但以該部分屬於有關子部

分的一部分或僅供該子部分專用者為限；

c）停車場的共用地方，但須供有關子部分專用，且具備本

身出口以通往街道或通往分層建築物或其子部分的共同部

分；

d）地基、柱、支柱、主牆、外牆及所有構成單一子部分結

構的部分；

e）其他作為有關子部分的一部分或供該子部分專用的共

同部分。

五、對於受綜合管理制度約束的分層建築物，屬於分層建

築物整體的共同部分包括：

a）對作為構成分層所有權基礎的土地的權利、附屬各樓

宇的天井及花園，以及由分層建築物的不同子部分所共用的

平台，但在設定憑證中，被視為屬於某子部分的一部分或被

撥作供該子部分專用者除外；

b）第一款d至h項所指的部分，但以該部分非屬於某子部

分的一部分，亦非僅供某子部分專用者為限；

c）停車場中非上款c項所指的其他共用地方；

d）地基、柱、支柱、主牆、外牆及所有構成分層建築物各

子部分的共同結構部分；

e）其他供分層建築物整體專用的各物，包括樓宇或樓宇

的部分。”

第七十一條

制度的檢討

本法律於生效三年後檢討。

第七十二條

廢止

廢止《民法典》第一千三百二十七條至第一千三百三十六

條，以及第一千三百三十八條至第一千三百七十二條。

3. […].

4. Encontrando-se o condomínio sujeito ao regime de admi-
nistração complexa, são partes comuns de cada um dos sub-
condomínios:

a) As partes referidas na alínea a) do número seguinte que, 
nos termos do título constitutivo, forem consideradas como 
partes desse subcondomínio ou que estejam afectadas ao seu 
uso exclusivo;

b) As partes referidas nas alíneas d) a h) do n.º 1, quando 
façam parte ou sirvam unicamente esse subcondomínio;

c) Os lugares comuns de parques de estacionamento que sir-
vam apenas esse subcondomínio e tenham saída própria para a 
via pública ou para uma parte comum do condomínio ou sub-
condomínio;

d) Os alicerces, colunas, pilares, paredes mestras, fachadas 
e todas as partes que constituam a estrutura de um único sub-
condomínio;

e) Em geral, as partes comuns que façam parte ou sirvam 
unicamente esse subcondomínio.

5. Encontrando-se o condomínio sujeito ao regime de admi-
nistração complexa, são partes comuns de todo o condomínio:

a) O direito sobre o solo que serve de base à constituição da 
propriedade horizontal, os pátios e jardins anexos aos edifícios 
e o pódium comum aos vários subcondomínios, salvo as par-
tes que, nos termos do título constitutivo, forem consideradas 
como partes de um subcondomínio ou que estejam afectadas 
ao uso exclusivo desse subcondomínio;

b) As partes referidas nas alíneas d) a h) do n.º 1, quando não 
façam parte nem sirvam unicamente um subcondomínio;

c) Os restantes lugares comuns de estacionamento, não refe-
ridos na alínea c) do número anterior;

d) Os alicerces, colunas, pilares, paredes mestras, fachadas e 
todas as partes que constituam a estrutura comum dos vários 
subcondomínios;

e) Em geral, todas as coisas, incluindo edifícios ou partes dos 
mesmos, que sirvam o condomínio no seu conjunto.»

Artigo 71.º

Revisão do regime

A presente lei é revista três anos após a sua entrada em vi-
gor.

Artigo 72.º

Revogação

São revogados os artigos 1327.º a 1336.º e 1338.º a 1372.º do 
Código Civil.
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第七十三條

對被廢止的規定的提述

在現行法例中對被上條廢止的《民法典》規定的提述及準

用，均視為對本法律規定的分層建築物共同部分的管理法律制

度的相應規定的提述及準用。

第七十四條

生效

本法律自公佈後滿一年起生效。

二零一七年八月八日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一七年八月十八日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 73.º

Referências a disposições revogadas

As referências e remissões constantes de legislação em vigor 
para as disposições do Código Civil revogadas nos termos do 
artigo anterior consideram-se feitas para as disposições cor-
respondentes do regime jurídico da administração das partes 
comuns do condomínio previstas na presente lei.

Artigo 74.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor um ano após a data da sua pu-
blicação.

Aprovada em 8 de Agosto de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 18 de Agosto de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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